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PODER EXECUTIVO

LEI

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

  

 

LEI Nº 556/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“Disciplina o sistema de diárias para cobrir 
despesas de viagens dos servidores, agentes 
políticos e conselheiros do Poder Executivo 
do Município de Alcinópolis/MS e dá outras 
providências”. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI: 

Art. 1º Os servidores públicos, os agentes políticos e conselheiros do Poder 
Executivo do Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, que se deslocarem 
em missão oficial a serviço do Município, fazem jus à percepção de diária para a cobertura 
com as despesas de hospedagem, alimentação e translado interno na cidade de destino, no 
valor estipulado no Anexo I, desta Lei. 

§ 1º Será de responsabilidade do Município o fornecimento do transporte para 
o deslocamento do servidor e/ou agente político entre o Município e a cidade de destino, seja 
através de veículo da frota municipal, ou passagem rodoviária ou aérea, conforme o caso. 

§ 2º A solicitação de diárias deverá ser feita com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data da realização da viagem, em formulário próprio constante do 
Anexo II desta Lei, excetuado os casos de urgência e emergência. 

§ 3º As diárias serão concedidas antecipadamente e por dia de afastamento. 
Art. 2º O servidor público do Poder Executivo municipal, que se deslocar em 

missão oficial para acompanhar paciente que será encaminhado em atendimento “Vaga Zero”, 
fazem jus à percepção de diária para a cobertura com as despesas de hospedagem, 
alimentação e translado interno na cidade de destino, no valor estipulado no Anexo II, desta 
Lei. 

Art. 3º A concessão de diária fica condicionada, sempre, à existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 4º O Prefeito Municipal é o único competente para a autorização da 
concessão das diárias, de que trata esta Lei, podendo ser delegado a competência nos termos 
da Lei Orgânica Municipal.  
  Art. 5º No prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis subsequentes 
ao retorno, o beneficiário é obrigado a apresentar o Relatório Circunstanciado de Viagem, 
constante do Anexo IV, desta Lei, com a juntada de qualquer documento que comprove o 
deslocamento que deu origem a concessão da diária. 
  § 1º Só será concedida nova diária, após a apresentação de Relatório 
Circunstanciado de Viagem (Anexo IV), estabelecido no caput deste artigo, devidamente 
aprovado pela Autoridade Superior. 
  § 2º As diárias não utilizadas deverão ser ressarcidas ao Poder Executivo 
Municipal, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o regresso do beneficiário. 
  § 3º O não ressarcimento das diárias não utilizadas ou a não apresentação do 
Relatório Circunstanciado de Viagem (Anexo IV), de que trata o § 1º deste artigo, autorizará a 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

  

 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças determinar o desconto em 
folha de pagamento e requisitar a instauração de processo administrativo disciplinar.  
  § 4º Para as diárias concedidas não é necessário a prestação de contas das 
despesas efetuadas, todavia deverá ser apresentado o Relatório Circunstanciado de Viagem 
(Anexo IV), conforme estabelece o caput deste artigo. 
  § 5º A responsabilidade pelo controle das viagens e do relatório de viagem é, 
respectivamente, do solicitante e do superior hierárquico, sem prejuízo da fiscalização a ser 
exercida pela Controladoria Geral Municipal. 
  Art. 6º Os valores das diárias, de que trata esta Lei, poderão ser reajustados 
anualmente, sempre no mês de janeiro, mediante ato do Prefeito Municipal, utilizando para 
tanto o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado nos últimos 12 
(doze) meses, editado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  
  Parágrafo único. Os valores estabelecidos na Tabela de Valores do Anexo I e 
II, poderão ser alterados mediante critérios de conveniência e oportunidade, por ato do 
Prefeito Municipal.  
  Art. 7º Ficam instituídos os seguintes anexos, a fim de possibilitar o 
cumprimento das disposições desta Lei: 
  I – Anexo I – Tabela de Valores das Diárias; 
  II – Anexo II – Tabela de Valores para Deslocamento de Pacientes em Vaga 
Zero; 
  II – Anexo III – Formulário de Solicitação de Diárias; 
  III – Anexo IV – Formulário de Relatório Circunstanciado de Viagem. 
  Art. 8º A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, 
regulamentará o controle das concessões das diárias, de que trata a presente Lei. 
  Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de 
dotação orçamentária própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
  Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Alcinópolis - MS, 13 de dezembro de 2023. 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
(LEI Nº 556/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023) 

TABELA DE VALORES 
 

CARGOS/FUNÇÃO MUNICÍPIOS NO ESTADO DE MS ACIMA 
DE 80KM DE DISTÂNCIA 

FORA DO ESTADO ATÉ 800 KM DE 
DISTÂNCIA 

FORA DO ESTADO ACIMA DE 801KM DE 
DISTÂNCIA 

 

Valor 
Meia 
diária 

 
Até 12h 

Valor 
75% da 
diária 

 
+ de 12h e 
- de 24h 

Valor 
01 diária 

(hospedagem 
+ 

alimentação) 
+ de 24h 

Valor 
Meia 
diária 

 
Até 12h 

Valor 
75% da 
diária 

 
+ de 12h e 
- de 24h 

Valor 
01 diária 

(hospedagem 
+ 

alimentação) 
+ de 24h 

Valor 
Meia 
diária 

 
Até 12h 

Valor 
75% da 
diária 

 
+ de 12h e 
- de 24h 

Valor 
01 diária 

(hospedagem 
+ 

alimentação) 
+ de 24h 

PREFEITO MUNICIPAL R$ 250,00 R$ 375,00 R$ 500,00 R$ 375,00 R$ 562,50 R$ 750,00 R$ 500,00 R$ 750,00 R$ 1.000,00 

VICE PREFEITO, 
PROCURADOR 

JURÍDICO E CARGO EM 
COMISSÃO DAS 1 

R$ 165,00 R$ 247,50 R$ 330,00 R$ 247,50 R$ 371,25 R$ 495,00 R$ 330,00 R$ 495,00 R$ 660,00 

CARGO EM COMISSÃO 
DAS 2 E DAS 3 R$ 135,00 R$ 202,50 R$ 270,00 R$ 202,50 R$ 303,75 R$ 405,00 R$ 270,00 R$ 405,00 R$ 540,00 

CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR - ANS R$ 120,00 R$ 180,00 R$ 240,00 R$ 180,00 R$ 270,00 R$ 360,00 R$ 240,00 R$ 360,00 R$ 480,00 

CARGOS EM 
COMISSÃO - DAS 4, 

DAS 5 E DAS 6 
R$ 115,00 R$ 172,50 R$ 230,00 R$ 172,50 R$ 258,75 R$ 345,00 R$ 230,00 R$ 345,00 R$ 460,00 

CONSELHEIROS E 
DEMAIS SERVIDORES R$ 110,00 R$ 165,00 R$ 220,00 R$ 165,00 R$ 247,50 R$ 330,00 R$ 220,00 R$ 330,00 R$ 440,00 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
(LEI Nº 556/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023) 

TABELA DE VALORES  
PARA DESLOCAMENTO DE PACIENTES EM SITUAÇÃO VAGA ZERO 

 

CARGOS/FUNÇÃO 

MUNICÍPIOS NO 
ESTADO DE MS 

ABAIXO DE 300KM DE 
DISTÂNCIA 

MUNICÍPIOS NO 
ESTADO DE MS 

ACIMA DE 300KM DE 
DISTÂNCIA 

 Valor Meia diária Valor 
01 diária 

ENFERMEIRO(A) R$ 120,00 R$ 240,00 

TÉCNICO(A) DE 
ENFERMAGEM E 
MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 

R$ 110,00 R$ 220,00 
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ANEXO III 
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM Nº xxxxxx 

 
Nome do servidor(a): 
 

Setor:  
 

Data da Solicitação da Diária: 
 

Cargo/Função: 
 

Nº Banco: 
 

Nº Agência: 
 

Nº conta p/ depósito: 
 

CPF: 
 

RG: 
 

 

                   
Cel:   

Nº diárias: Valor 
Unitário 

(R$) 
 

Valor Total 
(R$) 

Origem da viagem:  UF:  Destino da viagem:  UF:  
 

Data da saída: 
 

Hora da saída: 
 

Data do retorno: 
 

Hora do retorno: 
 

Tipo de diárias: 
Dentro do Estado         
Fora do Estado                  
 

Natureza da diária: 
Diária Inteira     
50% Valor integral da Diária   
75% Valor integral da Diária    

 
 

Tipo de Transporte:  VEÍCULO OFICIAL      VEÍCULO PRÓPRIO      
TRANSP. RODOVIÁRIO     TRANSP. AÉREO     OUTRO ___________ 

Veículo /Órgão informar modelo e 
placa: 
 
 

 Objetivo da viagem: 
 
 

N° do Ato: 
xxxxxxxxx 

 Decreto de Concessão de 
Diárias  
xxxxxxxxxxxx 

N° do bilhete de passagem: 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
Comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem/Prestação de 
Contas acompanhado de comprovantes de passagens, comprovantes de 
participação em cursos e demais documentos que comprovem a 
realização da viagem, conforme disposto no Artigo 8º da Instrução 
Normativa 01/2017 devidamente atestados, no prazo de (03) dias a 
contar da data de retorno da viagem ao município de origem, sob pena 
de sofrer as sanções cabíveis.   

 
 
 
 
 
 

Assinatura do Servidor(a) 
 
 
 
 
 
_____________________________ 

Assinatura do(a) Secretário(a) 
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ANEXO IV 
RELATÓRIO DE VIAGEM  

 
RELATÓRIO DE VIAGEM PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 
IDENTIFICAÇÃO DO AFASTAMENTO 

 
Autorização do Afastamento:  

Percurso:  

Saída: xx/xxx/xxxx às xx:00H     Chegada:  xxx/xx/xxxx  às  xxx:00H        Diárias recebidas :  
 

DESCRIÇÃO SUSCINTA DA VIAGEM 
Data 

 
 
 
 
 

  
  

 

 
 

 

 

 

 
Data: ____/____/_____. Assinatura do(a) Servidor(a): ____________________________________. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR (A) 
 
NOME:                                                                                           Matrícula:  

Cargo/Função:                                                                                Código:  

Órgão de Exercício:  
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DECRETO

             
    

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
    

           
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS     

  DECRETO SUPLEMENTAR N. 0101/2023    

       Abre ao Orçamento Geral do Município 
um Crédito adicional suplementar no 
valor que menciona, e dá outras 
providências. 

   

             
                       O Prefeito Municipal de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta na Lei sob nº 534 de 14 de dezembro de 2022, resolve decretar: 

  

             
                      Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do município, um crédito adicional suplementar no montante de 
R$ 2.984.034,71 (dois milhões, novecentos e oitenta e quatro mil e trinta e quatro reais e setenta e um centavos) para o 
reforço nas seguintes dotações: 

   

             
 Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito Municipal  

 04.122.0102.2.002.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 2.572,50  

 04.122.0102.2.002.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 1.080,00  

 04.122.0102.2.002.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 2.750,00  

 04.122.0102.2.002.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 500,00  

 04.131.0102.2.003.339039.1.500.0000 DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO EXECUTIVO 2.000,00  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 3.800,00  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 17.697,18  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 29.000,00  

 04.122.0102.2.002.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 18.317,65  

 04.122.0102.2.002.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 4.188,21  

 04.122.0102.2.002.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 18.000,00  

 04.122.0102.2.002.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 9.000,00  

 Unidade: 02 - Procuradoria Geral do Município  

 02.062.0103.2.004.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

1.000,00  

 02.062.0103.2.004.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

70,00  

 02.062.0103.2.004.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

31,52  

 02.062.0103.2.004.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

1.050,00  

 02.062.0103.2.004.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

265,65  

 Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

 12.361.0108.2.007.339046.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

316,80  

 12.361.0108.2.007.339046.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

3.150,00  

 12.361.0108.2.007.319004.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

500,00  

 12.361.0108.2.007.319004.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

5.000,00  

 12.364.0108.2.012.319004.1.500.0000 PROGRAMA DO ENSINO SUPERIOR 3.229,07  

 12.361.0108.2.007.339014.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

2.500,00  

 12.361.0108.2.007.339014.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

3.000,00  

 27.812.0118.2.016.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 2.000,00  
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 27.812.0118.2.016.449052.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 2.700,00  

 12.361.0108.2.007.339093.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

500,00  

 12.361.0108.2.007.339093.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

500,00  

 12.361.0108.2.007.339030.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

1.500,00  

 12.361.0108.2.007.339030.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

2.000,00  

 12.361.0108.2.011.339030.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" - EMAC 1.000,00  

 27.812.0118.2.016.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 1.000,00  

 27.812.0118.2.016.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 1.033,86  

 12.365.0108.2.013.339030.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 2.000,00  

 12.365.0108.2.013.339030.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 1.500,00  

 12.365.0108.2.013.339030.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 1.000,00  

 12.365.0108.2.013.339030.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 1.000,00  

 12.365.0108.2.013.339030.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 1.000,00  

 12.361.0108.1.002.339030.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 38.000,00  

 12.365.0108.2.061.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR 
EDUCAÇÃO INFANTIL 500,00  

 12.365.0108.2.061.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR 
EDUCAÇÃO INFANTIL 5.000,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 5.000,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 5.000,00  

 27.812.0118.2.010.339030.1.500.0000 REVITALIZAÇÃO DAS ÁRES DE LAZER DO MUNICIPIO 1.438,90  

 12.361.0108.2.007.319016.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

1.719,47  

 12.361.0108.2.011.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" - EMAC 88,97  

 12.361.0108.2.011.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" - EMAC 7.400,00  

 12.361.0108.2.011.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" - EMAC 12.740,00  

 12.361.0108.2.011.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" - EMAC 518,01  

 27.812.0118.2.016.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 5,92  

 27.812.0118.2.016.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 5.800,00  

 12.365.0108.2.013.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 1.000,00  

 12.365.0108.2.013.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 3.000,00  

 12.361.0108.1.002.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 13.990,91  

 12.361.0108.1.002.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 149.500,00  

 12.361.0108.1.002.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 29.531,72  

 12.361.0108.1.002.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 89.000,00  

 12.361.0108.2.007.319013.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

9.250,00  

 12.361.0108.2.007.319013.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

18.543,27  
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 12.361.0108.1.002.319013.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 8.103,18  

 27.812.0118.2.016.339031.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 3.200,00  

 12.361.0108.2.007.319011.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

86.110,40  

 12.361.0108.2.007.319011.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

14.385,80  

 12.361.0108.2.007.319011.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

28.697,50  

 27.812.0118.2.016.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 8.679,67  

 12.365.0108.2.013.319011.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCAC. MUN. "BRENNO 
CRISÓSTOMO DUART" 16.742,84  

 12.361.0108.1.002.319011.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 3.836,39  

 12.361.0108.1.002.319011.1.500.1001 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 34.531,00  

 Unidade: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

 04.122.0105.2.046.339046.1.500.0000 REVITALIZAÇÃO DAS ÁRES DE LAZER DO MUNICIPIO 30,00  

 04.122.0105.2.046.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS  
PÚBLICOS 

500,00  

 26.782.0117.1.030.339030.1.500.0000 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS PONTES 
E MATABURROS 3.000,00  

 04.122.0105.2.046.319016.1.500.0000 MANUTENÇÃO SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS  
PÚBLICOS 

1.091,58  

 26.782.0117.1.030.339039.1.799.7400 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS PONTES 
E MATABURROS 8.450,49  

 26.782.0117.1.030.339039.1.500.0000 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS PONTES 
E MATABURROS 43,10  

 04.122.0105.2.046.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS  
PÚBLICOS 

3.000,00  

 Unidade: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  

 04.122.0106.2.049.339046.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

200,00  

 04.122.0106.2.049.339046.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

600,00  

 04.122.0106.2.049.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

1.000,00  

 04.122.0106.2.049.449052.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

3.290,00  

 20.608.0114.2.050.339032.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A AGROPECUARIA 1.808,00  

 04.122.0106.2.049.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

3.500,00  

 04.122.0106.2.049.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

35.000,00  

 20.608.0114.2.050.339039.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A AGROPECUARIA 6.165,70  

 04.122.0106.2.049.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

21.525,00  

 04.122.0106.2.049.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

7.767,65  

 04.122.0106.2.049.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

28.609,25  

 Unidade: 08 - Encargos Gerais do Município  

 28.846.0104.2.056.339047.1.500.0000 CONTRIBUICAO AO PASEP 18.052,19  

 Unidade: 09 - Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças  

 04.122.0104.2.057.339093.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

500,00  

 04.122.0104.2.057.339093.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

500,00  

 04.122.0104.2.057.339030.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2.000,00  
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 04.122.0104.2.057.339030.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1.500,00  

 04.122.0104.2.057.339030.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.000,00  

 04.122.0104.2.057.339030.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

500,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2.000,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2.500,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

7.854,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1.000,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

5.000,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

5.000,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

10.000,00  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

6.139,46  

 04.122.0104.2.057.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

33.226,83  

 04.122.0104.2.057.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

115.842,52  

 04.122.0104.2.057.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

8.907,81  

 Unidade: 13 - Fundo Manut. Des. Educ. Básica Valorização dos Profissionais da Educação-Fundeb  

 12.365.0108.2.059.339046.1.540.0000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 200,00  

 12.361.0108.2.020.319004.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 22.852,59  

 12.361.0108.2.020.319004.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 54.992,45  

 12.365.0108.2.059.319016.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 3.077,00  

 12.361.0108.2.020.319011.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 171.370,69  

 12.361.0108.2.020.319011.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 13.698,58  

 12.361.0108.2.020.319011.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 420,00  

 Unidade: 14 - Fundo Municipal de Saúde  

 10.301.0301.2.076.339046.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 1.000,00  

 10.302.0302.2.080.319004.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

125.000,00  

 10.301.0301.2.076.319004.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 50.000,00  

 10.301.0301.2.027.339014.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 500,00  

 10.301.0301.2.027.339014.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 1.155,00  

 10.301.0301.2.027.339014.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 1.500,00  

 10.301.0301.2.027.339014.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 2.257,50  

 10.302.0302.2.080.339014.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

925,00  

 10.302.0302.2.080.339014.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

980,00  

 10.302.0302.2.080.339014.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

500,00  

 10.122.0305.2.023.339014.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 165,00  
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 10.122.0305.2.023.339014.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 577,50  

 10.301.0301.2.027.339030.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 63,06  

 10.301.0301.2.027.339030.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 221,35  

 10.302.0302.2.080.339030.1.899.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

9.000,00  

 10.302.0302.2.080.339030.1.621.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

1.566,40  

 10.302.0302.2.080.339030.1.600.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

4.000,00  

 10.302.0302.2.080.339030.1.621.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

611,37  

 10.302.0302.2.080.339030.1.899.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

4.417,77  

 10.302.0302.2.080.339030.1.600.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

723,49  

 10.302.0302.2.080.339030.1.600.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

200,00  

 10.302.0302.2.080.339030.1.621.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

1.000,00  

 10.122.0305.2.023.339030.1.899.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.130,15  

 10.301.0301.2.076.339030.1.600.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 311,94  

 10.301.0301.2.076.339030.1.600.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 3.000,00  

 10.301.0301.2.076.339030.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 2.516,50  

 10.301.0301.2.076.339030.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 641,00  

 10.301.0301.2.076.339030.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 2.208,00  

 10.301.0301.2.076.339030.1.600.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 170,00  

 10.305.0304.2.082.339030.1.600.0000 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.200,00  

 10.301.0301.1.061.449051.1.500.1002 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 
DE SAÚDE 90.806,13  

 10.305.0304.2.082.339048.1.621.0000 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.000,00  

 10.301.0301.2.027.339039.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 30.000,00  

 10.301.0301.2.027.339039.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 3.350,00  

 10.301.0301.2.027.339039.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 862,00  

 10.301.0301.2.027.339039.1.600.0000 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 3.748,20  

 10.301.0301.2.027.339039.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 249,90  

 10.301.0301.2.027.339039.1.600.0000 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 0,40  

 10.301.0301.2.027.339039.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 99,90  

 10.301.0301.2.027.339039.1.600.0000 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 3.784,00  

 10.301.0301.2.027.339039.1.621.0000 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 10.776,12  

 10.302.0302.2.080.339039.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.384,31  

 10.302.0302.2.080.339039.1.621.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

10.000,00  

 10.302.0302.2.080.339039.1.600.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

1.000,00  

 10.302.0302.2.080.339039.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

630,00  

 10.122.0305.2.023.339039.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 15.959,81  
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 10.301.0301.2.076.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 245,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 11,26  

 10.301.0301.2.076.339039.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 9.010,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 210,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 4.800,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 548,74  

 10.301.0301.2.076.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 9.120,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 6.880,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 10.000,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 5.400,00  

 10.301.0301.2.076.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 5.871,88  

 10.301.0301.2.076.339039.1.600.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 1.000,00  

 10.301.0301.2.077.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 105,00  

 10.301.0301.2.077.339039.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 70,00  

 10.305.0304.2.082.339039.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 105,00  

 10.305.0304.2.082.339039.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 70,00  

 10.305.0304.2.082.339039.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 105,00  

 10.305.0304.2.082.339039.1.600.0000 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 87,26  

 10.302.0302.2.080.319013.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

50.000,00  

 10.301.0301.2.076.319013.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 40.000,00  

 10.301.0301.2.077.319013.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 30.000,00  

 10.301.0301.2.077.319013.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 940,01  

 10.301.0301.2.078.319013.1.500.1002 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 10.000,00  

 10.305.0304.2.082.319013.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 10.000,00  

 10.302.0302.2.080.319011.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

243.608,28  

 10.301.0301.2.076.319011.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 125.146,49  

 10.301.0301.2.076.319011.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 67.256,43  

 10.301.0301.2.077.319011.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 37.667,08  

 10.301.0301.2.078.319011.1.500.1002 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 26.331,01  

 10.304.0304.2.081.319011.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILANCIA SANITÁRIA 16.732,80  

 10.305.0304.2.082.319011.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 19.656,25  

 Unidade: 15 - Fundo Municipal de Assistência Social  

 08.244.1613.2.039.339046.1.500.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

50,00  

 08.244.1610.2.060.339014.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

110,00  

 08.244.1610.2.060.339014.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

55,00  
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 08.244.1610.2.060.339014.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

500,00  

 08.244.1610.2.060.339014.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

700,00  

 08.244.1613.2.039.339014.1.500.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

500,00  

 08.244.1613.2.039.339014.1.500.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

442,50  

 08.244.1610.2.040.339032.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 677,00  

 08.244.1610.2.040.339032.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.500,00  

 08.244.1610.2.040.339032.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 85,00  

 08.244.1610.2.040.339032.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 75,05  

 08.244.1610.2.040.339032.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 568,18  

 08.244.1610.2.040.339030.1.660.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.039,00  

 08.244.1610.2.040.339030.1.660.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 750,00  

 08.244.1610.2.040.339030.1.660.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 3.000,00  

 08.244.1610.2.040.339030.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.474,90  

 08.244.1613.2.090.339030.1.660.0000 BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 600,00  

 08.244.1611.2.068.339030.1.661.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS 

1.500,00  

 08.244.1610.2.060.339030.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

180,24  

 08.244.1610.2.060.339030.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

10.000,00  

 08.241.1610.2.034.339030.1.660.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.244.1613.2.039.339030.1.500.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

2.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 800,00  

 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 600,00  

 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 400,00  

 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 2.000,00  

 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 800,00  

 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  
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 08.244.1610.2.040.339036.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 2.000,00  

 08.244.1611.2.068.339036.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS 

2.200,00  

 08.244.1610.2.040.339039.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 4.095,51  

 08.244.1610.2.040.339039.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 385,90  

 08.244.1610.2.040.339039.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 681,00  

 08.244.1610.2.040.339039.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 4.150,00  

 08.244.1610.2.040.339039.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 3.876,06  

 08.244.1610.2.040.339039.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 20.000,00  

 08.244.1611.2.068.339039.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS 

105,00  

 08.244.1610.2.060.339039.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

50,00  

 08.244.1610.2.060.339039.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

1.588,51  

 08.244.1610.2.060.339039.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

285,00  

 08.243.1610.2.037.339039.1.660.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO ATEND/CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 300,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

19.900,00  

 08.244.1610.2.060.339040.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

1.407,40  

 08.244.1611.2.068.319011.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS 

20.000,00  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

10.000,00  

 08.244.1613.2.039.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

35.000,00  

 08.244.1613.2.039.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

30.000,00  

 Unidade: 16 - Fundo Municipal de Investimento Social  

 16.482.0110.1.010.339032.1.899.0000 PROGRAMA AMPLIANDO SONHOS 1.000,00  

 Unidade: 17 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente  

 08.243.1610.2.037.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO ATEND/CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 2.500,00  

 08.243.1610.2.037.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO ATEND/CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 2.000,00  

 08.243.1610.2.037.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO ATEND/CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 112,07  

 Unidade: 18 - Fundo Municipal Habitação De Interesse Social  

 16.122.0122.2.300.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL 

100,00  

 Unidade: 19 - Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo  

 23.695.0123.2.092.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO AO TURISMO 5.000,00  

 18.541.0113.2.085.339039.1.500.0000 GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 45.000,00  

 18.541.0113.2.085.339039.1.500.0000 GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 10.000,00  

 18.541.0113.2.085.339039.1.500.0000 GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 55.000,00  

 Unidade: 20 - Fundo Municipal de Cultura  

 13.392.0109.2.099.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

500,00  

 13.392.0109.2.099.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

1.000,00  
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 13.392.0109.2.099.339014.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

500,00  

 13.392.0109.2.099.339093.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

500,00  

 13.392.0109.2.021.339030.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

1.012,32  

 13.392.0109.2.099.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

1.000,00  

 13.392.0109.2.021.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

120.000,00  

 13.392.0109.2.099.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

4.228,73  

 13.392.0109.2.099.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

14.784,45  

 Unidade: 30 - Secretaria Municipal de Ação Social  

 08.244.1607.2.041.339032.1.500.0000 PROGRAMA CAFÉ DA MANHÃ 20.281,12  

 08.244.1607.2.041.339032.1.500.0000 PROGRAMA CAFÉ DA MANHÃ 9.134,20  

  TOTAL:  2.984.034,71  

           
                       Art. 2º - Os Recursos disponíveis, necessários a cobertura do crédito adicional suplementar aberto de 
conformidade com o artigo anterior, serão obtidos da anulação total ou parcial das dotações abaixo, consignadas no 
vigente orçamento na forma do inciso III, parágrafo 1º, art. 43 da Lei 4.320/64. 
 

  

 Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito Municipal  

 04.122.0102.2.002.449052.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 1.000,00  

 04.122.0102.2.002.337041.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 500,00  

 04.122.0102.2.002.319016.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 1.080,00  

 04.122.0102.2.002.319016.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 2.000,00  

 04.122.0102.2.002.319016.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 2.750,00  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 1.091,58  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 9.000,00  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 265,65  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 43,10  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 7.000,00  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 30,00  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 31,52  

 04.122.0102.2.002.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 70,00  

 04.122.0102.2.002.319013.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 1.500,00  

 Unidade: 02 - Procuradoria Geral do Município  

 02.062.0103.2.004.449052.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

1.000,00  

 02.062.0103.2.004.319016.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

854,00  

 02.062.0103.2.004.319016.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

1.000,00  
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 02.062.0103.2.004.319013.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

1.438,90  

 Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

 12.364.0108.2.012.339046.1.500.0000 PROGRAMA DO ENSINO SUPERIOR 500,00  

 12.361.0108.2.007.319004.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

2.000,00  

 12.361.0108.2.007.339014.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

500,00  

 12.365.0108.2.061.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR 
EDUCAÇÃO INFANTIL 500,00  

 12.365.0108.2.061.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR 
EDUCAÇÃO INFANTIL 1.000,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 1.808,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 1.000,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 5.000,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 2.700,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 29.000,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 5.800,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 500,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 500,00  

 12.361.0108.2.005.339030.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 2.000,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 149.500,00  

 12.361.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 3.000,00  

 12.361.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 2.500,00  

 12.361.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 89.000,00  

 12.361.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 1.000,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 29.531,72  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 8.103,18  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 18.543,27  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 9.250,00  

 12.361.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 1.000,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 1.000,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 88,97  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 34.531,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 5.000,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 3.836,39  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 1.719,47  
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 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 2.000,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 3.150,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 316,80  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 3.000,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 12.740,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 500,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 7.400,00  

 12.361.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 1.500,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 1.500,00  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 86.110,40  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 28.697,50  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 14.385,80  

 12.365.0108.1.001.449051.1.500.1001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES 
ESCOLARES 38.000,00  

 27.812.0118.2.010.449051.1.500.0000 REVITALIZAÇÃO DAS ÁRES DE LAZER DO MUNICIPIO 2.000,00  

 27.812.0118.2.016.339036.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 5,92  

 12.361.0108.2.020.319013.1.500.1001 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 1.000,00  

 12.361.0108.2.011.339040.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" - EMAC 518,01  

 12.361.0108.2.007.319011.1.500.1001 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUC. CULT. E 
DESPORTOS 

500,00  

 Unidade: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

 06.181.0212.2.048.449052.1.500.0000 AGETRAN - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 1.050,00  

 04.122.0105.2.046.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS  
PÚBLICOS 

3.000,00  

 04.122.0105.1.020.449051.1.500.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS 295.000,00  

 04.122.0105.1.020.449051.1.500.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS 106.765,94  

 26.782.0117.1.029.449051.1.799.7400 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS  8.450,49  

 26.782.0117.1.027.449051.1.500.0000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ESTRADAS VICINAIS 3.000,00  

 26.782.0117.1.027.449051.1.500.0000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ESTRADAS VICINAIS 2.500,00  

 04.122.0105.2.046.339036.1.500.0000 MANUTENÇÃO SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS  
PÚBLICOS 

5.000,00  

 15.452.0210.2.047.339039.1.500.0000 MANUT. DE LIMPEZA PÚBLICA COLETA DE LIXO 500,00  

 15.452.0210.2.047.339039.1.500.0000 MANUT. DE LIMPEZA PÚBLICA COLETA DE LIXO 20.281,12  

 Unidade: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 6.165,70  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 3.500,00  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 13.990,91  
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 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 1.033,86  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 3.290,00  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 5.000,00  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 5.000,00  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 10.000,00  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 2.572,50  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 2.000,00  

 20.608.0114.1.035.449052.1.500.0000 AQUISIÇÃO PATRULHA MOTORIZADA 35.000,00  

 20.608.0114.2.050.339039.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO A AGROPECUARIA 1.000,00  

 Unidade: 08 - Encargos Gerais do Município  

 28.846.0900.2.900.339039.1.500.0000 CUMPRIMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAS 

9.134,20  

 Unidade: 13 - Fundo Manut. Des. Educ. Básica Valorização dos Profissionais da Educação-Fundeb  

 12.361.0108.2.020.319004.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 171.370,69  

 12.361.0108.2.020.319004.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 420,00  

 12.361.0108.2.094.339014.1.540.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO FUNDEB 200,00  

 12.361.0108.2.020.319016.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 3.077,00  

 12.361.0108.2.020.319013.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 54.992,45  

 12.361.0108.2.020.319013.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 22.852,59  

 12.361.0108.2.020.319013.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 13.698,58  

 Unidade: 14 - Fundo Municipal de Saúde  

 10.122.0305.2.023.339046.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 245,00  

 10.122.0305.2.023.339046.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 210,00  

 10.122.0305.2.023.339046.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 630,00  

 10.122.0305.2.023.339046.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.000,00  

 10.302.0302.2.080.319004.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

99,90  

 10.301.0301.2.076.319004.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 10.000,00  

 10.301.0301.2.076.319004.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 641,00  

 10.301.0301.2.076.319004.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 862,00  

 10.301.0301.2.076.319004.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 1.566,40  

 10.301.0301.2.076.319004.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 6.880,00  

 10.304.0304.2.081.319004.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILANCIA SANITÁRIA 105,00  

 10.304.0304.2.081.339014.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILANCIA SANITÁRIA 221,35  

 10.304.0304.2.081.339014.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILANCIA SANITÁRIA 63,06  

 10.304.0304.2.081.339014.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILANCIA SANITÁRIA 70,00  

 10.301.0301.1.066.449052.1.621.0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULÂNCIA 1.000,00  
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 10.301.0301.1.066.449052.1.621.0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULÂNCIA 611,37  

 10.301.0301.1.066.449052.1.621.0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULÂNCIA 10.776,12  

 10.302.0302.2.080.449052.1.600.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

1.000,00  

 10.301.0301.2.076.449052.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 4.495,00  

 10.301.0301.2.076.449052.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 9.010,00  

 10.301.0301.2.077.449052.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 305,00  

 10.305.0304.2.082.449052.1.500.1002 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.000,00  

 10.301.0301.2.027.339032.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 70,00  

 10.301.0301.2.027.339032.1.500.1002 ASSITÊNCIA À SAÚDE DA COMUNIDADE 350,00  

 10.301.0301.2.076.339032.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 9.000,00  

 10.301.0301.2.076.339032.1.899.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 4.417,77  

 10.302.0302.2.080.339030.1.600.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

1.000,00  

 10.302.0302.2.080.339030.1.899.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

2.130,15  

 10.302.0302.2.080.339030.1.899.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

2.516,50  

 10.122.0305.2.023.339030.1.899.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.208,00  

 10.301.0301.2.076.339030.1.621.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 10.000,00  

 10.305.0304.2.082.339030.1.600.0000 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 311,94  

 10.305.0304.2.082.339030.1.600.0000 PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 87,26  

 10.303.0303.2.083.339030.1.600.0000 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 437,86  

 10.303.0303.2.083.339030.1.600.0000 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 3.000,00  

 10.303.0303.2.083.339030.1.600.0000 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 4.000,00  

 10.122.0305.2.023.337041.1.600.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 170,00  

 10.122.0305.2.023.337041.1.600.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0,40  

 10.302.0302.2.080.319016.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

11,26  

 10.302.0302.2.080.319016.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

500,00  

 10.302.0302.2.080.319016.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

40.000,00  

 10.122.0305.2.023.319016.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 105,00  

 10.301.0301.2.077.319016.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 500,00  

 10.301.0301.2.078.339048.1.621.0000 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 3.000,00  

 10.302.0302.2.080.339039.1.600.0000 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

285,63  

 10.301.0301.2.077.339039.1.600.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 200,00  

 10.302.0302.2.080.319013.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

30.000,00  

 10.122.0305.2.023.319013.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.200,00  

 10.122.0305.2.023.319013.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.155,00  

 10.122.0305.2.023.319013.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.500,00  
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 10.122.0305.2.023.319013.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 940,01  

 10.122.0305.2.023.319013.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 577,50  

 10.302.0302.2.080.339040.1.500.1002 MANUT/HOSPITAL MUN.DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

105,00  

 10.122.0305.2.023.319011.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.384,31  

 10.122.0305.2.023.319011.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.400,00  

 10.122.0305.2.023.319011.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 165,00  

 10.122.0305.2.023.319011.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 548,74  

 10.122.0305.2.023.319011.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 980,00  

 10.122.0305.2.023.319011.1.500.1002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 925,00  

 10.301.0301.2.076.319011.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 9.120,00  

 10.301.0301.2.076.319011.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 5.871,88  

 10.301.0301.2.076.319011.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS 249,90  

 10.301.0301.2.077.319011.1.500.1002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA FAMILIA - USF 2.257,50  

 Unidade: 15 - Fundo Municipal de Assistência Social  

 08.244.1610.2.060.319004.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

1.407,40  

 08.241.1610.2.034.339030.1.661.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.500,00  

 08.244.1610.2.040.339048.1.500.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 75,05  

 08.241.1610.2.034.339036.1.660.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

750,00  

 08.241.1610.1.071.339039.1.660.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DO 
CONVIVER 600,00  

 08.241.1610.1.071.339039.1.660.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DO 
CONVIVER 1.039,00  

 08.244.1610.2.060.319013.1.660.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

3.000,00  

 08.244.1610.2.060.319013.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

20.000,00  

 08.244.1610.2.060.319013.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

1.474,90  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

110,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

285,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

700,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

2.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

800,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

2.200,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.588,51  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

677,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

55,00  
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 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

2.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

85,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

105,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

400,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

385,90  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

500,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

600,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

300,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

500,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

4.095,51  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

180,24  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.244.1611.2.068.319011.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS 

2.000,00  

 08.244.1610.2.060.319011.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

10.000,00  

 08.244.1610.2.060.319011.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

1.500,00  

 08.244.1610.2.060.319011.1.500.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

4.150,00  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

442,50  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

3.876,06  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

681,00  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

800,00  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

568,18  

 08.241.1610.2.034.319011.1.500.0000 MANUTENCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DOS 
IDOSOS - CONVIVER 

1.000,00  

 Unidade: 16 - Fundo Municipal de Investimento Social  

 08.244.1607.2.040.339032.1.899.0000 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 1.000,00  

 Unidade: 17 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente  

 08.243.0132.1.079.449051.1.500.0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIM 100.000,00  

 08.243.1604.2.019.339039.1.500.0000 ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL 

2.000,00  

 08.243.1604.1.019.339039.1.500.0000 PROGRAMA APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE EM 
SITUAÇÃO DE RISCO 

112,07  
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 08.243.1610.2.037.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO ATEND/CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 2.500,00  

 Unidade: 18 - Fundo Municipal Habitação de Interesse Social  

 16.122.0122.2.300.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL 

100,00  

 16.482.0122.1.015.449051.1.500.0000 PROGRAMA CONSTRUINDO SONHOS 550.000,00  

 16.482.0122.1.015.449051.1.500.0000 PROGRAMA CONSTRUINDO SONHOS 58.701,90  

 16.482.0122.1.015.449051.1.500.0000 PROGRAMA CONSTRUINDO SONHOS 244.901,78  

 16.482.0122.1.015.449051.1.500.0000 PROGRAMA CONSTRUINDO SONHOS 115.000,00  

 Unidade: 19 - Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo  

 18.541.0113.2.085.339030.1.500.0000 GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 10.000,00  

 18.541.0124.1.018.449051.1.500.0000 CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE RECUPERAÇÃO DE 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 55.000,00  

 18.541.0113.2.301.339039.1.500.0000 AÇÃO DE COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS 5.000,00  

 23.695.0123.2.092.339039.1.500.0000 PROGRAMA DE APOIO AO TURISMO 45.000,00  

 Unidade: 20 - Fundo Municipal de Cultura  

 13.392.0109.2.099.449052.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

500,00  

 13.392.0109.2.099.449052.1.500.0000 MANUTENÇÃO DA BANDA MUSICAL MUNICIPAL “IULE 
MARTINS REZENDE” 

1.000,00  

 13.392.0109.2.021.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

500,00  

 13.392.0109.2.021.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

4.228,73  

 13.392.0109.2.021.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

1.000,00  

 13.392.0109.2.021.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

500,00  

 13.392.0109.2.021.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

14.784,45  

 13.392.0109.2.021.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

1.012,32  

 Unidade: 30 - Secretaria Municipal de Ação Social  

 08.243.1605.2.044.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 5.000,00  

 08.243.1605.2.044.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 3.800,00  

 08.243.1605.2.044.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 1.000,00  

 08.243.1605.2.044.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 3.200,00  

 08.243.1605.2.044.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 18.052,19  

 08.243.1605.2.044.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 1.000,00  

      TOTAL:  2.984.034,71  

   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

     

  Gabinete do Prefeito, ao 1 dia  do mês de Novembro de 2023   

   
 
  

  Dalmy Crisóstomo da Silva 
CPF: 609.135.681-04 

  

  Prefeito Municipal   

     

       
   

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
  

     
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS   

       
Afixado no expediente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis em 01 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

Célia Regina Furtado dos Santos 
Secretária Municipal de Administração, 

                                                                        Planejamento e Finanças 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0101/2023 
 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autorização 

na Lei Municipal nº 534 de 14 de dezembro 2022 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos apresentar a 

seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais de Suplementares de dotação por anulação par-

cial de dotações. 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamentária 

Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do orça-

mento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada para efeito 

do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares nos incisos I ao V. 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no de-

creto de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando comprometi-

dos os montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura dos créditos suplementares adicionais por remane-

jamento (suplementação e anulação) de dotações orçamentárias no valor de R$ 2.984.034,71 (dois milhões, 

novecentos e oitenta e quatro mil e trinta e quatro reais e setenta e um centavos) nas seguintes Unidades 

Gestoras: 

 Unidade Gestora da Prefeitura Municipal de Alcinópolis o remanejamento de dota-

ções e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 1.127.585,29 (um milhão, cento e 

vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos) e as anulações das dotações no 

valor de R$ 1.219.678,09 (um milhão duzentos e dezenove mil seiscentos e setenta e oito reais e nove cen-

tavos), na mesma unidade gestora; 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Alcinópolis o remanejamento de 

dotações e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 1.127.169,29 (um milhão cento e 

cinte e sete mil, cento e sessenta e nove reais e cinte e nove centavos) e as anulações das dotações no valor 

de R$ 201.472,81 (duzentos e um mil quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), na 

mesma unidade gestora; 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Alcinópolis o remane-

jamento de dotações e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 198.431,25 (cento e 

noventa e oito mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) e as anulações das dotações no 

valor de R$ 83.431,25 (oitenta e três mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), na 

mesma unidade gestora; 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal de Manutenção, Desenvolvimento da Educa-

ção e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Alcinópolis o remanejamento de dotações e 

abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 266.611,31 (duzentos e sessenta e seis mil 

seiscentos e onze reais e trinta e um centavos) e as anulações das dotações no mesmo valor dentro da 

mesma unidade gestora; 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Alcinópolis o 

remanejamento de dotações e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 115.000,00 

(cento e quinze mil reais) e as anulações das dotações no mesmo valor dentro da mesma unidade gestora; 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal de Cultura de Alcinópolis o remanejamento de 

dotações e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 143.525,50 (cento e quarenta e 
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três mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) e as anulações das dotações no valor de R$ 

23.525,50 (vinte e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) na mesma unidade gesto-

ra; 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal de Investimento Social de Alcinópolis o rema-

nejamento de dotações e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e as anulações das dotações no mesmo valor dentro da mesma unidade gestora, 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Alci-

nópolis o remanejamento de dotações e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 

4.612,07 (quatro mil seiscentos e doze reais e sete centavos) e as anulações das dotações no valor de R$ 

104.612,07 (cento e quatro mil seiscentos e doze reais e sete centavos) na mesma unidade gestora e, 

 Unidade Gestora do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social Alcinópolis o 

remanejamento de dotações e abertura de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 100,00 (cem 

reais) e as anulações das dotações no valor de R$ 968.703,68 (novecentos e sessenta e oito mil setecentos e 

três reais e sessenta e oito centavos) na mesma unidade gestora. 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e 

justificativas apresentadas, nos colocamos à disposição para novos esclarecimentos e 

reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

            Alcinópolis – MS, 01 de novembro de 2023. 

 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

    
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

    

              
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS     

  DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL N. 0102/2023    

       Abre ao Orçamento Geral do Município 
um Crédito Especial no valor que 
mencionado, e dá outras providências. 

   

                
                       O Prefeito Municipal de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta na Lei sob nº 534 de 14 de dezembro de 2022, resolve decretar: 

  

                
                      Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do município, um crédito Especial no montante de R$ 657.543,98 
(seiscentos e cinquenta e sete mil e quinhentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos) sob as seguintes 
codificações: 

   

                
 Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

 12.361.0108.2.011.319094.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" – EMAC 11.718,64  

 Unidade: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

 15.451.0105.1.090.449051.1.500.0000 PROGRAMA PASSEIO SEGURO 645.825,34  

  TOTAL:  657.543,98  

                
                       Art. 2º - Os recursos disponíveis, necessários à cobertura do crédito do crédito especial aberto em 
conformidade com o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 

  

                
     
                    a - a anulação total ou parcial das dotações abaixo, consignadas no vigente orçamento, na forma do inciso 
III, parágrafo 1º, art. 43 da Lei 4.320/64. 

  

                
 Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

 12.361.0108.2.017.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL 
ANTONIO DE MORAIS - EMMAM 

11.718,64  

        TOTAL:  11.718,64   

                
    
  
                    b - o superávit financeiro verificado no exercício anterior, na forma do parágrafo 2º, art. 43 da Lei 
4.320/64. 

   

        TOTAL:  645.825,34   

   
                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

                
   Gabinete do Prefeito, ao 01 dia do mês de novembro de 2023   

      
 
 
 

          

  Dalmy Crisóstomo da Silva 
CPF: 609.135.681-04 

  

  Prefeito Municipal   
 

Afixado no expediente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis em 01 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

Célia Regina Furtado dos Santos 
Secretária Municipal de Administração, 

                                                                        Planejamento e Finanças 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS     

  DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL N. 0102/2023    

       Abre ao Orçamento Geral do Município 
um Crédito Especial no valor que 
mencionado, e dá outras providências. 

   

                
                       O Prefeito Municipal de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta na Lei sob nº 534 de 14 de dezembro de 2022, resolve decretar: 

  

                
                      Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do município, um crédito Especial no montante de R$ 657.543,98 
(seiscentos e cinquenta e sete mil e quinhentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos) sob as seguintes 
codificações: 

   

                
 Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

 12.361.0108.2.011.319094.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL "ALCINO 
CARNEIRO" – EMAC 11.718,64  

 Unidade: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

 15.451.0105.1.090.449051.1.500.0000 PROGRAMA PASSEIO SEGURO 645.825,34  

  TOTAL:  657.543,98  

                
                       Art. 2º - Os recursos disponíveis, necessários à cobertura do crédito do crédito especial aberto em 
conformidade com o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 

  

                
     
                    a - a anulação total ou parcial das dotações abaixo, consignadas no vigente orçamento, na forma do inciso 
III, parágrafo 1º, art. 43 da Lei 4.320/64. 

  

                
 Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

 12.361.0108.2.017.339039.1.500.1001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL 
ANTONIO DE MORAIS - EMMAM 

11.718,64  

        TOTAL:  11.718,64   

                
    
  
                    b - o superávit financeiro verificado no exercício anterior, na forma do parágrafo 2º, art. 43 da Lei 
4.320/64. 

   

        TOTAL:  645.825,34   

   
                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

                
   Gabinete do Prefeito, ao 01 dia do mês de novembro de 2023   

      
 
 
 

          

  Dalmy Crisóstomo da Silva 
CPF: 609.135.681-04 

  

  Prefeito Municipal   
 

Afixado no expediente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis em 01 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

Célia Regina Furtado dos Santos 
Secretária Municipal de Administração, 

                                                                        Planejamento e Finanças 
 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0102/2023 

 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autori-

zação na Lei Municipal nº 534 de 14 de dezembro 2022 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais e Especiais de Suplementares 

de dotação por anulação parcial de dotações. 

 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamen-

tária Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do 

orçamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada 

para efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares nos incisos I ao V. 

“II - A abertura de credito adicional por superá-
vit financeiro e por excesso de arrecadação nos 
termos do Art. 43, parágrafo 1º, início I e II da 
Lei 4.320/64 até cento do valor verificado” 

 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no 

decreto de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações 

orçamentárias.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando compro-

metidos os montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura dos créditos suplementares adicionais por re-

manejamento (suplementação e anulação) de dotações orçamentárias no valor de R$ 11.718,64 (onze 

mil setecentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), na seguinte Unidade Gestora da Prefeitura 

Municipal de Alcinópolis com o remanejamento de dotações de abertura de créditos suplementares adici-

onais e as anulações das dotações no mesmo valor na mesma unidade gestora. 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 

Considerando o Balanço Patrimonial Individual da Prefeitura Municipal de Alcinópo-

lis apresentou superávit financeiro em 2022 por fontes de recursos que configura a composição, confor-

me quadro do superávit financeiro de 2022 abaixo: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos 2022 

00 – Recursos Ordinários R$      10.160.910,41 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do desenvolvimento da Educação - FNDE R$           536.323,87 

16 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

17 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

24 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

27 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

70 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

80 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

92 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0102/2023 

 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autori-

zação na Lei Municipal nº 534 de 14 de dezembro 2022 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais e Especiais de Suplementares 

de dotação por anulação parcial de dotações. 

 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamen-

tária Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do 

orçamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada 

para efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares nos incisos I ao V. 

“II - A abertura de credito adicional por superá-
vit financeiro e por excesso de arrecadação nos 
termos do Art. 43, parágrafo 1º, início I e II da 
Lei 4.320/64 até cento do valor verificado” 

 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no 

decreto de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações 

orçamentárias.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando compro-

metidos os montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura dos créditos suplementares adicionais por re-

manejamento (suplementação e anulação) de dotações orçamentárias no valor de R$ 11.718,64 (onze 

mil setecentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), na seguinte Unidade Gestora da Prefeitura 

Municipal de Alcinópolis com o remanejamento de dotações de abertura de créditos suplementares adici-

onais e as anulações das dotações no mesmo valor na mesma unidade gestora. 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 

Considerando o Balanço Patrimonial Individual da Prefeitura Municipal de Alcinópo-

lis apresentou superávit financeiro em 2022 por fontes de recursos que configura a composição, confor-

me quadro do superávit financeiro de 2022 abaixo: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos 2022 

00 – Recursos Ordinários R$      10.160.910,41 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do desenvolvimento da Educação - FNDE R$           536.323,87 

16 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

17 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

24 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

27 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

70 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

80 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

92 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 
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Entende-se ainda, que o superávit financeiro tem que ser apurado verificando a 

sua fonte de recurso que deu origem financeira para a sua utilização, com isso verificamos que o Anexo 

14 consta na última folha o Quadro do Superávit/Déficit emitida na prestação de contas de anual de 

2022, evidencia na página 2/2 o valor total do superávit encontrado nas fontes especificadas acima, de-

monstramos assim o Superávit apurado por fonte de recurso.  

 

Para aplicação no exercício de 2023 houve alteração dos números nos códigos do 

Grupo da Fonte ou Destinação dos Recursos em especial a Portaria STN 710 de 25 de fevereiro de 2021 e 

alterações posteriores, e com a isso o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Fundo Municipal de As-

sistência Social ficando assim alterados: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DA NOVA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 (com os Novos Códigos de Fontes de Recursos) 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos R$      10.160.910,41 

550 - Transferências do Salário Educação R$           411.842,50 

552 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNAE R$                 519,35 

553 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNATE R$           123.962,02 

750 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

751 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

571 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

701 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

704.7350 – Transf. da União referente à Cessão Onerosa-Pré-Sal–Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

704 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

799.7400 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

755 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 

 

Diante a essas exposições realizo abertura dos créditos adicionais por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 645.825,34 (seiscentos e quarenta e cinco mil oitocentos e vinte e cinco reais e 

trinta e quatro centavos) na seguinte Unidade Gestora do Prefeitura Municipal de Alcinópolis, na fonte 

500 – Recursos não vinculados de impostos. 

 

A nova composição atualizada do saldo do Superávit Financeiro após abertura de 

créditos suplementares por superávit financeiro por fonte de recurso: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ATUALIZADO ATÉ 01/11/2023 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos 

Decreto nº 0045 de 01 de junho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0056 de 03 de julho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0068 de 01 de agosto de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0102 de 01 de novembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$   10.160.910,41 

R$      -1.664.532,49 

R$         -154.858,64 

R$      -1.876.858,76 

R$      -1.154.082,54 

R$         -645.825,34 

R$     4.664.752,64 
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Entende-se ainda, que o superávit financeiro tem que ser apurado verificando a 

sua fonte de recurso que deu origem financeira para a sua utilização, com isso verificamos que o Anexo 

14 consta na última folha o Quadro do Superávit/Déficit emitida na prestação de contas de anual de 

2022, evidencia na página 2/2 o valor total do superávit encontrado nas fontes especificadas acima, de-

monstramos assim o Superávit apurado por fonte de recurso.  

 

Para aplicação no exercício de 2023 houve alteração dos números nos códigos do 

Grupo da Fonte ou Destinação dos Recursos em especial a Portaria STN 710 de 25 de fevereiro de 2021 e 

alterações posteriores, e com a isso o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Fundo Municipal de As-

sistência Social ficando assim alterados: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DA NOVA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 (com os Novos Códigos de Fontes de Recursos) 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos R$      10.160.910,41 

550 - Transferências do Salário Educação R$           411.842,50 

552 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNAE R$                 519,35 

553 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNATE R$           123.962,02 

750 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

751 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

571 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

701 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

704.7350 – Transf. da União referente à Cessão Onerosa-Pré-Sal–Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

704 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

799.7400 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

755 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 

 

Diante a essas exposições realizo abertura dos créditos adicionais por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 645.825,34 (seiscentos e quarenta e cinco mil oitocentos e vinte e cinco reais e 

trinta e quatro centavos) na seguinte Unidade Gestora do Prefeitura Municipal de Alcinópolis, na fonte 

500 – Recursos não vinculados de impostos. 

 

A nova composição atualizada do saldo do Superávit Financeiro após abertura de 

créditos suplementares por superávit financeiro por fonte de recurso: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ATUALIZADO ATÉ 01/11/2023 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos 

Decreto nº 0045 de 01 de junho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0056 de 03 de julho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0068 de 01 de agosto de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0102 de 01 de novembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$   10.160.910,41 

R$      -1.664.532,49 

R$         -154.858,64 

R$      -1.876.858,76 

R$      -1.154.082,54 

R$         -645.825,34 

R$     4.664.752,64 
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550 - Transferências do Salário Educação 

Decreto nº 0079 de 04 de setembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         411.842,50 

R$         -411.842,50 

R$                    0,00 

552 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNAE R$                519,35 

553 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNATE 

          Decreto nº 0018 de 01 de março de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         123.962,02 

R$         -123.962,02 

R$                    0,00 

750 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$            31.664,31 

751 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$         371.002,16 

571 – Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado 

           Decreto nº 0028 de 01 de abril de 2023 (abertura do crédito) 

          Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         135.756,62 

R$           -81.610,78 

R$           54.145,84 

701 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado 

Decreto nº 0056 de 03 de julho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$      9.150.209,41 

R$         -911.550,14 

R$        7.174.812,08 

R$      1.063.847,19 

704.7350 – Transf. da União ref. à Cessão Onerosa-Pré-Sal–Lei nº 13.885/2019 R$         506.702,61 

704 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais 

           Decreto nº 0028 de 01 de abril de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         243.258,92 

R$         -243.258,92 

R$                    0,00 
799.7400 – Transferências do Estado – FUNDERSUL 

Decreto nº 0068 de 01 de agosto de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$      1.132.837,99 

R$         -420.757,74 

R$         -525.450,98 

R$         186.629,27 

755 – Alienações de Bens - Móveis R$           42.049,53 

 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e 

justificativas apresentadas, nos colocamos à disposição para novos esclarecimentos e 

reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

            Alcinópolis – MS, 01 de novembro 2023. 

 
 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS     

  DECRETO SUPLEMENTAR N. 0103/2023    

       Abre ao Orçamento Geral do Município 
um Crédito adicional suplementar no 
valor que menciona, e dá outras 
providências. 

   

             
                       O Prefeito Municipal de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta na Lei sob nº 534 de 14 de dezembro de 2022, resolve decretar: 

  

             
                      Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do município, um crédito adicional suplementar no montante de 
R$ 798.103,67 (setecentos e noventa e oito mil e cento e três reais e sessenta e sete centavos) para o reforço nas 
seguintes dotações: 

   

             
 Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito Municipal  

 04.122.0102.2.002.337041.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 4.737,65  

 04.122.0102.2.002.319013.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 1.359,51  

 04.122.0102.2.002.319013.1.500.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE PREFEITO 5.000,00  

 Unidade: 02 - Procuradoria Geral do Município  

 02.062.0103.2.004.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

7.396,82  

 02.062.0103.2.004.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 
JURIDICA 

23.001,40  

 Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

 27.812.0118.2.016.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 1.330,40  

 27.812.0118.2.010.339030.1.500.0000 REVITALIZAÇÃO DAS ÁRES DE LAZER DO MUNICÍPIO 1.731,90  

 27.812.0118.2.016.339039.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 15.890,00  

 27.812.0118.2.016.319013.1.500.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 1.842,46  

 Unidade: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

 04.122.0105.2.046.339030.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

1.811,61  

 04.122.0105.1.020.449051.1.500.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS 106.765,94  

 04.122.0105.1.020.449051.1.500.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS 295.000,00  

 26.782.0117.1.030.319013.1.500.0000 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS PONTES 
E MATABURROS 8.470,13  

 04.122.0105.2.046.319013.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

19.210,00  

 26.782.0117.1.030.319011.1.500.0000 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS PONTES 
E MATABURROS 39.106,26  

 04.122.0105.2.046.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

7.767,65  

 04.122.0105.2.046.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

59.855,10  

 04.122.0105.2.046.319011.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

21.622,52  

 Unidade: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  

 04.122.0106.2.049.319013.1.500.0000 MANUTENÇÃO SECRETÁRIO DESENVENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

12.500,00  

 Unidade: 08 - Encargos Gerais do Município  

 28.846.0104.2.056.339047.1.500.0000 CONTRIBUICAO AO PASEP 55.000,00  

 Unidade: 09 - Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças  

 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

13.376,00  
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 04.122.0104.2.057.339039.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

52.124,97  

 04.122.0104.2.057.319013.1.500.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

34.500,00  

 Unidade: 15 - Fundo Municipal de Assistência Social   

 08.244.1610.2.060.339030.1.660.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

4.000,00  

 08.244.1610.2.060.339030.1.660.0000 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

4.703,35  

  TOTAL:  798.103,67  

               
                       Art. 2º - Os Recursos disponíveis, necessários a cobertura do crédito do crédito adicional suplementar 
aberto de conformidade com o artigo anterior, serão obtidos do superávit financeiro verificado no exercício anterior, na 
forma do parágrafo 2º, art. 43 da Lei 4.320/64. 

  

       TOTAL:  798.103,67   

   
                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

               
   Gabinete do Prefeito, ao 01 dia do mês de novembro de 2023   

 
 
 
 
 
 
  Dalmy Crisóstomo da Silva 

CPF: 609.135.681-04 
  

  Prefeito Municipal   
 

Afixado no expediente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis em 01 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

Célia Regina Furtado dos Santos 
Secretária Municipal de Administração, 

                                                                        Planejamento e Finanças 
 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL                    

1 
 

 
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0103/2023 

 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autori-

zação na Lei Municipal nº 534 de 14 de dezembro 2022 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais de Suplementares de dotação 

por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação. 

 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamen-

tária Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do 

orçamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada 

para efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares no inciso II. 

“II - A abertura de credito adicional por superá-
vit financeiro e por excesso de arrecadação nos 
termos do Art. 43, parágrafo 1º, início I e II da 
Lei 4.320/64 até cento do valor verificado” 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 

Considerando o Balanço Patrimonial Individual da Prefeitura Municipal de Alcinópo-

lis apresentou superávit financeiro em 2022 por fontes de recursos que configura a composição, confor-

me quadro do superávit financeiro de 2022 abaixo: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos 2022 

00 – Recursos Ordinários R$      10.160.910,41 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do desenvolvimento da Educação - FNDE R$           536.323,87 

16 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

17 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

24 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

27 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

70 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

80 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

92 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 

 

Entende-se ainda, que o superávit financeiro tem que ser apurado verificando a 

sua fonte de recurso que deu origem financeira para a sua utilização, com isso verificamos que o Anexo 

14 consta na última folha o Quadro do Superávit/Déficit emitida na prestação de contas de anual de 

2022, evidencia na página 2/2 o valor total do superávit encontrado nas fontes especificadas acima, de-

monstramos assim o Superávit apurado por fonte de recurso.  
Para aplicação no exercício de 2023 houve alteração dos números nos códigos do 

Grupo da Fonte ou Destinação dos Recursos em especial a Portaria STN 710 de 25 de fevereiro de 2021 e 

alterações posteriores, e com a isso o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Fundo Municipal de As-

sistência Social ficando assim alterados: 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0103/2023 

 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autori-

zação na Lei Municipal nº 534 de 14 de dezembro 2022 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais de Suplementares de dotação 

por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação. 

 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamen-

tária Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do 

orçamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada 

para efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares no inciso II. 

“II - A abertura de credito adicional por superá-
vit financeiro e por excesso de arrecadação nos 
termos do Art. 43, parágrafo 1º, início I e II da 
Lei 4.320/64 até cento do valor verificado” 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 

Considerando o Balanço Patrimonial Individual da Prefeitura Municipal de Alcinópo-

lis apresentou superávit financeiro em 2022 por fontes de recursos que configura a composição, confor-

me quadro do superávit financeiro de 2022 abaixo: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos 2022 

00 – Recursos Ordinários R$      10.160.910,41 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do desenvolvimento da Educação - FNDE R$           536.323,87 

16 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

17 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

24 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

27 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

70 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

80 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

92 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 

 

Entende-se ainda, que o superávit financeiro tem que ser apurado verificando a 

sua fonte de recurso que deu origem financeira para a sua utilização, com isso verificamos que o Anexo 

14 consta na última folha o Quadro do Superávit/Déficit emitida na prestação de contas de anual de 

2022, evidencia na página 2/2 o valor total do superávit encontrado nas fontes especificadas acima, de-

monstramos assim o Superávit apurado por fonte de recurso.  
Para aplicação no exercício de 2023 houve alteração dos números nos códigos do 

Grupo da Fonte ou Destinação dos Recursos em especial a Portaria STN 710 de 25 de fevereiro de 2021 e 

alterações posteriores, e com a isso o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Fundo Municipal de As-

sistência Social ficando assim alterados: 
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DA NOVA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 (com os Novos Códigos de Fontes de Recursos) 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos R$      10.160.910,41 

550 - Transferências do Salário Educação R$           411.842,50 

552 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNAE R$                 519,35 

553 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNATE R$           123.962,02 

750 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

751 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

571 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

701 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

704.7350 – Transf. da União referente à Cessão Onerosa-Pré-Sal–Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

704 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

799.7400 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

755 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 

 

Diante a essas exposições realizo abertura dos créditos adicionais por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 789.400,32 (setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos reais e trinta e dois 

centavos) na seguinte Unidade Gestora do Prefeitura Municipal de Alcinópolis, na fonte 500 – Recursos 

não vinculados de impostos. 

A nova composição atualizada do saldo do Superávit Financeiro após abertura de 

créditos suplementares por superávit financeiro por fonte de recurso: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ATUALIZADO ATÉ 01/11/2023 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos 

Decreto nº 0045 de 01 de junho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0056 de 03 de julho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0068 de 01 de agosto de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0102 de 01 de novembro de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0103 de 01 de novembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$   10.160.910,41 

R$      -1.664.532,49 

R$         -154.858,64 

R$      -1.876.858,76 

R$      -1.154.082,54 

R$         -645.825,34 

R$         -789.400,32 

R$     3.875.352,32 

550 - Transferências do Salário Educação 

Decreto nº 0079 de 04 de setembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         411.842,50 

R$         -411.842,50 

R$                    0,00 

552 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNAE R$                519,35 

553 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNATE 

          Decreto nº 0018 de 01 de março de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         123.962,02 

R$         -123.962,02 

R$                    0,00 

750 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$            31.664,31 

751 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$         371.002,16 

571 – Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado 

           Decreto nº 0028 de 01 de abril de 2023 (abertura do crédito) 

          Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         135.756,62 

R$           -81.610,78 

R$           54.145,84 
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DA NOVA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 (com os Novos Códigos de Fontes de Recursos) 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos R$      10.160.910,41 

550 - Transferências do Salário Educação R$           411.842,50 

552 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNAE R$                 519,35 

553 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNATE R$           123.962,02 

750 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$             31.664,31 

751 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$           371.002,16 

571 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado R$           135.756,62 

701 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado R$        9.150.209,41 

704.7350 – Transf. da União referente à Cessão Onerosa-Pré-Sal–Lei nº 13.885/2019 R$           506.702,61 

704 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais R$           243.258,92 

799.7400 – Transferências do Estado – FUNDERSUL R$        1.132.837,99 

755 – Alienações de Bens - Móveis R$            42.049,53 

 

Diante a essas exposições realizo abertura dos créditos adicionais por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 789.400,32 (setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos reais e trinta e dois 

centavos) na seguinte Unidade Gestora do Prefeitura Municipal de Alcinópolis, na fonte 500 – Recursos 

não vinculados de impostos. 

A nova composição atualizada do saldo do Superávit Financeiro após abertura de 

créditos suplementares por superávit financeiro por fonte de recurso: 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ATUALIZADO ATÉ 01/11/2023 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados a Impostos 

Decreto nº 0045 de 01 de junho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0056 de 03 de julho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0068 de 01 de agosto de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0102 de 01 de novembro de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0103 de 01 de novembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$   10.160.910,41 

R$      -1.664.532,49 

R$         -154.858,64 

R$      -1.876.858,76 

R$      -1.154.082,54 

R$         -645.825,34 

R$         -789.400,32 

R$     3.875.352,32 

550 - Transferências do Salário Educação 

Decreto nº 0079 de 04 de setembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         411.842,50 

R$         -411.842,50 

R$                    0,00 

552 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNAE R$                519,35 

553 – Transferências de Recursos do FNDE – Referente ao PNATE 

          Decreto nº 0018 de 01 de março de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         123.962,02 

R$         -123.962,02 

R$                    0,00 

750 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE R$            31.664,31 

751 – Contribuição para o Custeio dos Serviços da Iluminação Pública - COSIP R$         371.002,16 

571 – Transf. de Convênios ou Contratos de Repasse Vinculado a Educação - Estado 

           Decreto nº 0028 de 01 de abril de 2023 (abertura do crédito) 

          Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         135.756,62 

R$           -81.610,78 

R$           54.145,84 
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701 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado 

Decreto nº 0056 de 03 de julho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$      9.150.209,41 

R$         -911.550,14 

R$        7.174.812,08 

R$      1.063.847,19 

704.7350 – Transf. da União ref. à Cessão Onerosa-Pré-Sal–Lei nº 13.885/2019 R$         506.702,61 

704 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais 

           Decreto nº 0028 de 01 de abril de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         243.258,92 

R$         -243.258,92 

R$                    0,00 
799.7400 – Transferências do Estado – FUNDERSUL 

Decreto nº 0068 de 01 de agosto de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$      1.132.837,99 

R$         -420.757,74 

R$         -525.450,98 

R$         186.629,27 

755 – Alienações de Bens - Móveis R$           42.049,53 

 

Considerando o Balanço Patrimonial Individual do Fundo Municipal de As-

sistência Social de Alcinópolis apresentou em seu Balanço Patrimonial de 2022, superávit financeiro 

por fontes de Recursos conforme detalhamento abaixo: 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALCINÓPOLIS 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos 2022 

00 – Recursos Ordinários R$          -645.455,52 

22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União R$            173.954,43 

29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$             78.661,74 

82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS R$             84.730,78 
Fonte: Balanço Patrimonial de 2022 

 

Entende-se ainda, que o superávit financeiro tem que ser apurado verificando a 

sua fonte de recurso que deu origem financeira para a sua utilização, com isso verificamos que o Anexo 

14 consta na última folha o Quadro do Superávit/Déficit emitida na prestação de contas de anual de 

2022, evidencia na página 2/2 o valor total do superávit encontrado nas fontes especificadas acima, de-

monstramos assim o Superávit apurado por fonte de recurso.  
Para aplicação no exercício de 2023 houve alteração dos números nos códigos do 

Grupo da Fonte ou Destinação dos Recursos em especial a Portaria STN 710 de 25 de fevereiro de 2021 e 

alterações posteriores, e com a isso o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Fundo Municipal de As-

sistência Social ficando assim alterados: 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DA NOVA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 (com os Novos Códigos de Fontes de Recursos) 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos R$        -645.455,52 

665 – Transf. de Convênios e Inst. Congêneres vinculados à Assistência Social. R$         173.954,43 

600 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$           78.661,74 

661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social-FEAS R$           84.730,78 
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701 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado 

Decreto nº 0056 de 03 de julho de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$      9.150.209,41 

R$         -911.550,14 

R$        7.174.812,08 

R$      1.063.847,19 

704.7350 – Transf. da União ref. à Cessão Onerosa-Pré-Sal–Lei nº 13.885/2019 R$         506.702,61 

704 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais 

           Decreto nº 0028 de 01 de abril de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$         243.258,92 

R$         -243.258,92 

R$                    0,00 
799.7400 – Transferências do Estado – FUNDERSUL 

Decreto nº 0068 de 01 de agosto de 2023 (abertura do crédito) 

Decreto nº 0091 de 02 de outubro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$      1.132.837,99 

R$         -420.757,74 

R$         -525.450,98 

R$         186.629,27 

755 – Alienações de Bens - Móveis R$           42.049,53 

 

Considerando o Balanço Patrimonial Individual do Fundo Municipal de As-

sistência Social de Alcinópolis apresentou em seu Balanço Patrimonial de 2022, superávit financeiro 

por fontes de Recursos conforme detalhamento abaixo: 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALCINÓPOLIS 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

Fontes de Recursos 2022 

00 – Recursos Ordinários R$          -645.455,52 

22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União R$            173.954,43 

29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$             78.661,74 

82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS R$             84.730,78 
Fonte: Balanço Patrimonial de 2022 

 

Entende-se ainda, que o superávit financeiro tem que ser apurado verificando a 

sua fonte de recurso que deu origem financeira para a sua utilização, com isso verificamos que o Anexo 

14 consta na última folha o Quadro do Superávit/Déficit emitida na prestação de contas de anual de 

2022, evidencia na página 2/2 o valor total do superávit encontrado nas fontes especificadas acima, de-

monstramos assim o Superávit apurado por fonte de recurso.  
Para aplicação no exercício de 2023 houve alteração dos números nos códigos do 

Grupo da Fonte ou Destinação dos Recursos em especial a Portaria STN 710 de 25 de fevereiro de 2021 e 

alterações posteriores, e com a isso o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Fundo Municipal de As-

sistência Social ficando assim alterados: 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DA NOVA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 (com os Novos Códigos de Fontes de Recursos) 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos R$        -645.455,52 

665 – Transf. de Convênios e Inst. Congêneres vinculados à Assistência Social. R$         173.954,43 

600 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$           78.661,74 

661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social-FEAS R$           84.730,78 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL                    

4 
 

Diante a essas exposições realizo abertura dos créditos adicionais por 

Superávit Financeiro no valor de R$ 8.703,35 (oito mil setecentos e três reais e trinta e cinco centavos) na 

seguinte Unidade Gestora do Fundo Municipal de Assistência de Alcinópolis, na fonte de recursos 660 -  

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social. 

A nova composição atualizada do saldo do Superávit Financeiro após abertura de 

créditos suplementares por superávit financeiro por fonte de recurso: 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALCINÓPOLIS 

DEMONSTRATIVO DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 01/11/2023 

Fontes de Recursos 2022 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos R$ -645.455,52 

665 – Transf. de Convênios e Inst. Congêneres vinculados à Assistência Social. 

        Decreto nº 0005 de 02 de janeiro de 2023 (abertura do crédito) 

        Decreto nº 0018 de 01 de março de 2023 (abertura do crédito) 

        Decreto nº 0028 de 03 de abril de 2023 (abertura do crédito) 

        Decreto nº 0045 de 01 de junho de 2023 (abertura do crédito) 

        Decreto nº 0079 de 04 de setembro de 2023 (abertura do crédito) 

       Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$   173.954,43 

R$     -5.000,00 

R$   -19.904,00 

R$   -30.000,00 

R$   -30 000,00 

R$    89.050,43 

R$            0,00 

600 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

         Decreto nº 0103 de 01 de novembro de 2023 (abertura do crédito) 

Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$    78.661,74 

R$     -8.703,35 

R$   69.958,39 

661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social-FEAS 

   Decreto nº 0019 de 01 de março de 2023 (abertura do crédito) 

  Saldo da Fonte de Recurso............................................................... 

R$    84.730,78 

R$     -1.418,95 

R$   83.311,83 

 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e 

justificativas apresentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

           Alcinópolis – MS, 01 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 108/2023                                 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023                                     
                

“Cancela Despesas inscritas em 

Restos a Pagar não processados do 

exercício de 2022. ” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso da sua competência e atribuições legais; 

 

Considerando, as Constituições da República e do Estado de Mato Grosso do Sul, 

bem assim a Lei Orgânica Municipal, e no exercício da direção superior da Administração, tendo em vista 

o superior e predominante interesse do Município, fulcro no que dispõe a legislação vigente aplicável à 

espécie, especialmente o artigo 36, combinando com o parágrafo único do artigo 92, ambos da Lei 

Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964 e; 

Considerando, não haver ocorrido o implemento de condição na sua totalidade e a 

impossibilidade de sua realização. 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica por força deste Decreto, cancelado o crédito empenhado inscrito em 

Restos a Pagar não processados no valor de R$ 209,20 (duzentos e nove reais e vinte centavos), 

inscritos no exercício de 2022, nos Balanços Gerais do MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS, conforme relação 

constante no Anexo I. 

 

Parágrafo único. Os créditos citados neste artigo, bem como ainda não 

enquadrados nas disposições do art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, é anulado 

por ausência dos Implementos de Condições e por impossibilidades de suas realizações, decorrentes de 

culpas unilaterais do credor titular do mesmo, devendo, tão somente, serem formalizadas as suas baixas 

legais no passivo dos balanços do Exercício de 2023.  

 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
Cumpra-se, Publique-se e Providencie-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Alcinópolis-MS, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 120/2023, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a Homologação do Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Alcinópolis – Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o Edital nº 005/2023, para provimento 
de vagas em caráter temporário na Secretaria Municipal de Saúde;

    
DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo, realizado de acordo com 
o Edital nº 005/2023, para provimento de vagas no âmbito em caráter temporário da Secretaria Municipal de 
Saúde de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, cuja relação dos classificados consta no Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo ora homologado é de 01 (um) ano, 
prorrogável por igual período, a contar da data de publicação deste Decreto. 

Art. 3º A convocação dos classificados para a contratação nos respectivos cargos dar-se-á 
na medida das necessidades da Administração Municipal.

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Alcinópolis-MS, 15 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 120/2023, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
 (Homologação do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária da Secretária 

Municipal de Saúde – Edital nº 005/2023.) 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL

NOME DO CANDIDATO                                       PONTOS                 CLASS.
AMINADABER DE PAULA SANTOS                        0,375                      1º

ESTAD0 DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

Gabinete do Prefeito 
 

ANEXO I 
(Decreto sob nº 108 de 17 de novembro de 2023) 

 
 

1– Prefeitura Municipal de Alcinópolis 
 
01 – Nota de Empenho nº 9803, da Ficha nº 235, emitido em 09/12/2022, em favor de L. PEREIRA 
GONÇALVES CARLOS LTDA, CNPJ sob nº 43.374.367/0001-88 o valor de R$ 209,20 (duzentos e nove 
reais e vinte centavos). 
 
 
 

Alcinópolis, 17 de novembro de 2023 
 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.384        Alcinópolis, Sexta-feira, 15 de Dezembro de 2023      · Página 35

RESOLUÇÃO

A autenticidade deste documento pde ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br 

     
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO/SEMECE N. 04, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a organização do ano escolar, do ano letivo e 
Calendário Escolar para o exercício do ano 2024, nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino do município de 
Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  ESPORTES no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento  na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei Municipal n. 
378, de 12 de junho de 2015, e demais normas para a Rede Municipal de Ensino de Alcinópolis. 

 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Dispõe sobre a organização do ano escolar, do ano letivo e Calendário Escolar para o exercício 
do ano de 2024, nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino do município de Alcinópolis, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
Parágrafo único. A organização do Calendário Escolar da rede municipal de ensino para o exercício do 

ano de 2024 foi elaborado levando em consideração a Resolução/SED nº 4.239, de 5 de dezembro de 2023, que 
dispõe sobre a organização do calendário escolar da rede estadual de ensino, a fim de garantir a oferta do 
transporte escolar a todos os estudantes do município regularmente matriculados, de forma eficiente e com 
economicidade. 

 
Art. 2º O ano escolar é o período compreendido entre o início e o fim de todas as atividades escolares. 
 
Parágrafo único. O ano escolar 2024, nas unidades escolares, terá a duração de 206 (duzentos e seis) 

dias, assim compreendido: 
I - 7 de fevereiro - início do ano escolar (Reunião Geral da Equipe); 
II - 200 (duzentos) dias letivos, com a seguinte disposição: 
a) 8 de fevereiro: início do ano letivo; 
b) 8, 9, 15,16, 19 e 20 de fevereiro: Jornada Formativa/Formação Continuada; 
c) 21 de fevereiro: início das aulas com estudantes; 
d) 13 de dezembro: término do ano letivo;  
III - 17 a 31 de julho - Recesso escolar; 
IV- 16 a 18 de dezembro - Exame Final; 
V - 19 de dezembro - Conselho de Classe Final;  
VI - 20 de dezembro - término do ano escolar (Reunião geral com todos profissionais) 
 
Art. 3º O ano letivo 2024, nas unidades escolares, terá a duração de 200 (duzentos) dias, dos    quais cerca 

de 10% (dez por cento) serão operacionalizadas por Atividade Pedagógica Complementar (APC), para viabilizar 
a realização de: 
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I - 11 (onze) Formação Continuada, distribuídas nos bimestres; 
II - 4 (quatro) dias de Conselho de Classe (CC), distribuídos 1 (um) por bimestre;  
III - 4 (quatro) dias de emenda de feriado; 
IV – 1 (um) dia de Reunião Geral da equipe 
 
Parágrafo único. A Formação Continuada prevista no inciso I ocorrerá por meio de Jornada Formativa. 
 
Art. 4º Caracteriza-se como dia letivo toda atividade com data prevista no Calendário Escolar, com 

frequência exigível do estudante e efetiva presença do professor. 
§ 1º Os dias previstos em Calendário Escolar, operacionalizados por meio de APC, serão considerados 

letivos. 
§ 2º A frequência exigível nos dias letivos deverá ser apurada e registrada diariamente, com exceção do 

dia letivo operacionalizado por meio de APC. 
§ 3° Nos dias operacionalizados, por meio de APC, o docente deverá prencher no Diário de Classe on-

line, o campo destinado à frequência, conforme devolutiva das atividades dos estudantes. 
 
Art. 5º Os 11 (onze) dias destinados à Jornada Formativa (JF) serão distribuídos no início e decorrer dos 

bimestres, englobando ações formativas voltadas aos professores e demais profissionais da educação que  atuam 
nas unidades escolares. 

 
Art. 6º O Conselho de Classe deverá ser realizado com vistas a redimensionar pedagogicamente  o trabalho 

docente com objetivo de efetivar a aprendizagem dos estudantes. 
§ 1º  O disposto no caput poderá ser realizado um pré-conselho, no momento de hora-atividade do 

professor, na semana que antecede o Conselho de Classe, com o acompanhamento do Coordenador Pedagógico. 
§ 2º Quando for o caso de necessidade da unidade escolar realizar 2 (dois) dias de Conselho de Classe, 

mediante a demanda de turmas, a direção deverá organizar o cronograma distribuindo as turmas, de forma que 
haja equidade de tempo para realização.  

§ 3º Para as turmas de educação infantil será assegurado no dia previsto para Conselho de Classe do 
calendário escolar a realização de Reunião Pedagógica-Administrativa, a fim de alinhamento da equipe e 
discussão de projetos educativos e o desenvolvimento das crianças, uma vez que nesta etapa não são atribuídas 
notas, nem há reprovação por ser progressão automática. 

 
Art. 7º Os dias destinados à Família e Escola serão definidos pela equipe escolar, podendo usar até 4 

(quatro) dias letivos. 
§ 1º A frequência é exigível, dos professores e estudantes, com registros em Diário de Classe; 
§ 2° As unidades escolares poderão dispor desses dias letivos para realizar: 
 I - Reunião de Pais; 
II - Festividades (Festa Junina/Julina, Festa da Primavera e/ou outra data comemorativa). 
§ 6° Os dias destinados à Família e Escola não poderão recair sobre os dias que antecederem ou 

sucederem aos destinados à Jornada Formativa, às Emendas de Feriados e ao Conselho de Classe. 
 
Art. 8º Os 200 (duzentos) dias letivos serão distribuídos em 4 (quatro) bimestres, para cumprimento 

da carga horária estabelecida na legislação vigente, com os seguintes inícios e términos de bimestres: 
I - 1º bimestre - 8/2/2024 a 30/4/2024 – 54 dias;  
II - 2º bimestre - 2/5/2024 a 16/7/2024 – 54 dias; 
III - 3º bimestre – 1°/8/2024 a 04/10/2024 – 47 dias;  
IV - 4º bimestre – 7/10/2024 a 13/12/2024 – 45 dias. 
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CAPÍTULO II 
DA ATIVIDADE PEDAGÓGICA COMPLEMENTAR 

 
Art. 9º A Atividade Pedagógica Complementar consiste em atividades escolares, vinculadas às  

habilidades/conteúdos previstos no Currículo de Referência de Mato Grosso do Sul,  previamente planejada e 
elaborada pelo docente, para ser ofertada ao estudante para realização fora do ambiente escolar. 

 
Art. 10. A APC será utilizada para o cumprimento da carga horária mínima  anual e para o 

cumprimento dos dias letivos a que o estudante tenha direito, conforme estabelecido em legislação. 
 
Art. 11. O uso da APC dar-se-á: 
I - para a realização de Formação Continuada para o docente; 
 II - para a realização das reuniões de Conselho de Classe; 
III - para a realização de Jornada Formativa;  
IV - para emendas de feriados; 
V – para reunião geral com a equipe; 
VI - em situações excepcionais de caso fortuito ou força maior, como calamidade pública, comoção 

interna ou, ainda, por motivo de interesse público. 
§ 1º As unidades escolares da Rede Municipal de Ensino poderão utilizar de APC, nas situações  dispostas 

no Inciso VI, quando forem previamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação. 
§ 2º É vedada a aplicação de APC pela unidade escolar, sem prévia autorização da Secretaria Municipal de 

Educação. 
§ 3º O descumprimento do disposto nos § 1° e 2º desse artigo implicará nulidade da alteração e dos  

trabalhos realizados pela unidade escolar. 
 
Art. 12. Para os dias destinados à Jornada Formativa, no início do 1º semestre, as APCs  deverão ser 

ofertadas aos estudantes nas aulas subsequentes aos dias da semana em que ocorreram. 
 
Art. 13. A APC obedecerá a um Plano de Ação elaborado pelo docente e acompanhado pelo 

Coordenador      Pedagógico, e dele deverá constar: 
I - data da execução; 
II - competências e habilidades e/ou conteúdos das atividades a serem trabalhadas; 
III  - atividades a serem trabalhadas; 
IV - estratégias que visem o controle da devolução das referidas atividades; 
V - avaliação e replanejamento. 
 
Art. 14. Para a oferta da APC, nas situações previstas no art. 11, devem ser respeitadas as seguintes 

orientações: 
I - o docente deverá planejar as aulas conforme o período estabelecido para a utilização  dessa 

estratégia pedagógica; 
II - as aulas planejadas deverão estar em consonância com os documentos curriculares        

emanados pela Secretaria Municipal de Educação; 
III - obedecer ao horário e dia da semana preestabelecidos pela unidade escolar, previstos na 

organização curricular; 
IV - o planejamento das aulas deverá ser aprovado pelo Coordenador Pedagógico. 
 
Art. 15. A elaboração, a aplicação e a correção da APC serão atribuições do docente, conforme     o dia 
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da semana em que ocorrer. 
 
Art. 16. Nos dias destinados à APC, a unidade escolar deverá ter o comprovante da entrega e da devolução 

das atividades ofertadas, para fins de comprovação do cumprimento do currículo, da avaliação do rendimento 
escolar, da carga horária anual e dos dias letivos aos quais o estudante tem direito, com posterior repasse ao 
Coordenador Pedagógico, para conhecimento e arquivamento. 

 
Art. 17. Os procedimentos adotados para a aplicação da APC deverão ser comunicados ao estudante, se 

maior de idade, pai/mãe ou responsável, se menor de idade, evidenciando a importância do seu cumprimento na 
integralidade. 

 
Art. 18. Todos os procedimentos relativos ao planejamento e à aplicação da APC deverão ser 

criteriosamente acompanhados pela Direção Escolar. 
 
Art. 19. Para o cumprimento do quantitativo de 200 (duzentos) dias letivos, encontram-se previstos 02 

(dois) sábados letivos, nas seguintes datas:  
29/06 - Festa Junina – Arraiá Municipal 
24/08 - Passeio Ciclístico 
 
Art. 20. Para o cumprimento dos sábados letivos, é obrigatória a presença de todos os profissionais das 

unidades escolares, independentemente do dia da semana referendado no campo da legenda, conforme 
estabelecido no Calendário Escolar.  

§ 1º A obrigatoriedade da presença de todos os profissionais se justifica na compensação dos dias não 
trabalhados, conforme disposto no Calendário Escolar, onde consta Não Letivo (NL). 

§ 2º Na ausência do docente nos sábados letivos, previstos no artigo 8º desta Resolução, a Direção 
Escolar deverá adotar as medidas necessárias para o desconto na folha de pagamento do servidor e registros.  

 
Art. 21. Os registros dos dias referentes aos sábados letivos, previstos nesta Resolução, em Diário de 

Classe on-line, serão realizados por todos os docentes com a denominação da atividade a ser desenvolvida na 
data, conforme dia da semana estipulado no Anexo Único. 

 
CAPÍTULO III 

DO CALENDÁRIO ESCOLAR 
 

Art. 22. O Calendário Escolar é o instrumento que expressa a ordenação temporal das atividades das 
unidades escolares. 

 
Art. 23. O Calendário Escolar do ano 2024 das unidades escolares deverá ser discutido com a liderança 

da direção escolar em conjunto com a equipe técnico-administrativa, com a participação do corpo docente e da 
comunidade escolar, respeitando integralmente as disposições contidas nesta Resolução e seu Anexo Único.  

 
Art. 24. As datas de início do ano escolar e do ano letivo estabelecidas no Calendário Escolar não poderão 

ser alteradas. 
 
Art. 25. Cada unidade escolar deverá fazer a inserção das atividades cívico-culturais, reuniões de pais e 

ou responsáveis, entrega de diários, projetos e outras informações que consideram relevantes no calendário 
escolar elaborado e encaminhado à Secretaria Municipal de Educação até o dia 20 de dezembro de 2023. 
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Art. 26. A unidade escolar deverá indicar outras atividades previstas anualmente, além das fixadas nesta 
Resolução, para atender as suas especificidades. 

 
Art. 27. A viagem do Projeto “Avançando Etapas” com estudantes do 9º ano deverá ser agenda com 

antecedência, informando a data à Secretaria Municipal de Educação para encaminhamento dos Processos 
burocráticos de locação e logística. 

 
Art. 28. A minuta do Calendário Escolar, conforme anexo único, será disponibilizada pelo Núcleo de 

Inspeção Escolar à direção escolar de cada unidade escolar para proceder as adequações necessárias. 
 
Art. 29. Quando da adequação do Calendário Escolar, a unidade escolar deverá atender integralmente ao 

previsto nesta Resolução, apondo, no cabeçalho, o respectivo nome e município. 
 
Art. 30. A unidade escolar, ao elaborar o seu Calendário Escolar, deverá aprová-lo por meio de  Ata 

firmada pelo Diretor e comunidade escolar, no prazo máximo de 20/12/2023. 
 
Art. 31. Após a entrega de duas vias impressas do Calendário Escolar e no formato digital para o endereço 

eletrônico da Secretaria Municipal de Educação (semed.alcainopolis@gmail.com), o servidor responsável pelo 
serviço de inspeção escolar deverá adotar as seguintes providências: 

I – analisar se está compatível ao Anexo único desta Resolução, de forma a cumprir os dias 
letivos previstos; 

II -  Carimbar e assinar, aprovando o calendário escolar; 
III – Arquivar uma das vias impressas e devolver uma via para afixação no Mural da unidade 

escolar. 
 
Art. 32. Nas hipóteses em que o Calendário Escolar estiver em desacordo com as normas regidas por 

esta Resolução, caberá ao servidor responsável pelo serviço de inspeção escolar: 
I - emitir parecer desfavorável; 
II - solicitar, que as unidades escolares providenciem todas as    adequações 

necessárias. 
 
Art. 33.  A unidade escolar, após o cumprimento das exigências constantes dos incisos I e II do    art. 

31 desta Resolução, deverá: 
I - aprovar o Calendário Escolar refeito por meio de Ata firmada pelo Diretor e membros  

da  comunidade escolar que participaram da reunião; 
II - remeter o Calendário Escolar reelaborado para nova análise e parecer do servidor 

responsável pelo serviço de inspeção escolar. 
 
Art. 34. Caberá à Direção Escolar e ao servidor responsável pelo serviço de inspeção escolar, durante o 

ano escolar, adotar as seguintes providências: 
I - cumprir os prazos para finalização do Calendário Escolar; 
II - acompanhar a execução e o cumprimento do Calendário Escolar, principalmente no tocante 

aos dias letivos e ao ano escolar, respeitando as diretrizes presentes nesta Resolução. 
 
Art. 35. Quando houver necessidade de interrupção total das aulas, qualquer seja a quantidade de dias, a 

Direção Escolar deverá, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da ocorrência, comunicar, formal e 
justificadamente, o motivo da interrupção das aulas previstas no Calendário Escolar e encaminhar o calendário 
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de reposição das aulas referentes ao período interrompido para o Serviço de Inspeção Escolar: 
§ 1º A proposta do calendário de reposição de aulas deverá ser validada pelo Gestor da Secretaria 

Municipal de Educação. 
§ 2º O não cumprimento de dia letivo previsto no Calendário Escolar, independentemente do  motivo que 

o ocasionou, deverá ter a sua reposição assegurada em um sábado do mês da sua ocorrência. 
§ 3º A reposição será permitida no mês seguinte somente quando o não cumprimento do dia     letivo 

ocorrer na última semana do mês. 
§ 4º Não será permitido reposição com APC. 
§ 5 ° A Direção Escolar deverá registar falta e informar, ao setor responsável, para as     

 providências cabíveis quando da ausência do docente nos dias letivos previstos em Calendário Escolar 
aprovado. 

 
Art. 36. Caberá ao servidor, responsável pelo serviço de inspeção escolar, acompanhar o cumprimento 

dos dias letivos no Calendário Escolar para o cumprimento da carga horária prevista nas Matrizes Curriculares 
e o cumprimento dos dias letivos constantes do Calendário Escolar aprovado. 

 
Art. 37. Os resultados de aproveitamento e de frequência do estudante deverão ser inseridos no Sistema 

de Gestão da Educação nos períodos estabelecidos pela direção escolar e coordenação pedagógica, podendo ser 
inserido no Calendário Escolar. 

§ 1º A Direção Escolar é responsável por assegurar o cumprimento dos dias letivos de direito dos 
estudantes, bem como zelar pela inserção de informações no SGE no prazo definido,  conforme Calendário 
Escolar aprovado, pelo qual responderá na hipótese do não cumprimento. 

§ 2º Os professores da Rede Municipal de Ensino devem cumprir os prazos definidos no Calendário 
Escolar aprovado para a inserção das informações da vida escolar do estudante no Diário de Classe on-line, à 
exceção da frequência, que é diária. 
 

CAPÍTULO V  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 38. A Formação Continuada deverá ocorrer com observância das orientações e propostas  da 

Secretaria Municipal de Educação e instituições parceiras. 
 
Art. 39. As unidades escolares poderão realizar atividades extraclasse, desde que planejadas 

antecipadamente, com registro em projeto específico e com fins, exclusivamente, pedagógicos, devidamente 
autorizados pelo setor competente da SEMECE. 

§ 1º A atividade extraclasse somente será considerada dia letivo se envolver o corpo docente     e o 
corpo discente da unidade escolar. 

§ 2º O total anual de atividades extraclasse não poderá exceder o limite de 2,5% (dois e meio  por cento) 
do quantitativo de dias letivos. 

 
Art. 40. Para o cumprimento da Deliberação CEE/MS n. 10.972, de 21 de dezembro de 2016,        que 

estabelece normas para a avaliação das instituições de ensino, a unidade escolar deverá prever data no Calendário 
Escolar, preferencialmente no segundo  semestre, a fim de efetuar a Avaliação Institucional Interna (AII). 

 
Parágrafo único. A Avaliação Institucional Interna deverá ser realizada concomitantemente com as 

demais atividades da unidade escolar, sem prejuízo à carga horária do estudante. 
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Art. 41. O ano letivo será encerrado depois do efetivo cumprimento da carga horária e dos dias  letivos 
previstos na Matriz Curricular e no Calendário Escolar, respectivamente. 

 
Art. 42. A Direção Escolar deverá efetuar a apresentação e ampla divulgação do conteúdo desta 

Resolução à comunidade escolar. 
 
Art. 43. Os pontos facultativos, oficialmente decretados e publicados em Diário Oficial, ficarão   passíveis 

de análise, pelo Gestor da Secretaria Municipal de Educação, referente à aplicação nas unidades escolares 
municipais, tendo em  vista o calendário específico das unidades. 

 
Art. 44. Nos dias letivos operacionalizados com APC, referentes a emendas de feriado, mas com 

expediente nas repartições públicas, a Secretaria Escolar deverá permanecer aberta ao público, nos períodos 
matutino e vespertino, excetuando-se nos casos em que houver anteposição de feriado. 

 
Art. 45. O dia 20 de novembro, Dia Nacional da Consciência Negra, destacado no Calendário Escolar 

por força do art. 79-B da Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, não se trata de feriado estadual, nem 
municipal, devendo ser mantidas as atividades normais das unidades escolares, contudo a ser contemplada nas 
atividades pedagógicas e/ou culturais. 

 
Art. 46. Cada unidade escolar deverá elaborar o seu calendário cívico-cultural a ser anexado ao 

calendário escolar, devendo contemplar, as Leis Municipais referente ao Dia do Pioneiro, Semana da Arte 
Rupestre, Semana da Cultura e Aniversário de Emancipação Política. 

 
Art. 47. Caberá às unidades escolares assegurar a abordagem das temáticas previstas na BNCC/Currículo 

de Referência de Mato Grosso do Sul, descritos como temas contemporâneos. 
 
Art. 48. Articular com a equipe do Programa Saúde na Escola a elaboração de agenda anual para 

contemplar as temáticas e ações a serem cumpridas no decorrer do ano letivo. 
 
Art. 49. A Secretaria Municipal de Educação realizou adesão a Programas do Governo Federal e 

Estadual, que prevêem a formação continuada dos profissionais, e ainda, estabelecerá outras parcerias para a 
garantia do aperfeiçoamento profissional. 

§ 1º Algumas datas já estão previstas no calendário escolar, contudo, podem sofrer alteração, tendo em 
vista que depende da organização e logística das instituições parceiras; 

§ 2º Caso não haja pauta formativa para dia letivo previsto no calendário escolar, a Secretaria Municipal 
comunicará as unidades escolares e definirá as atividades a serem realizadas no lugar da formação continuada. 

§ 3º No decorrer do ano, poderão ser inseridos outros momentos de formação continuada, mediante a 
demanda e parcerias firmadas. 

§ 4º As formações ocorrerão no horário de expediente, com presença dos profissionais público alvo e 
envio de atividades pedagógicas complementares aos estudantes (ACP). 

 
Art. 50. O Programa MS Alfabetiza: Todos pela Alfabetização das crianças resultado do convênio junto 

ao Governo do Estado assegura a formação de professores, avaliação de fluência leitora e SAEMS que ocorrerão 
no decorrer do ano letivo, com datas a serem definidas posteriormente em dia letivo. 

 
Art. 51. O Programa Compromisso pela Alfabetização resultado do convênio junto ao Governo Federal 

assegura a formação de professores, abrangendo a educação infantil, ciclo de alfabetização e a Recomposição 
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de Aprendizagem, com datas a serem definidas posteriormente. 
 
Art. 52. A formatura da Educação Infantil e a viagem de culminância do Projeto das turmas de 9º ano 

deverão ocorrer após a realização do Conselho de Classe/Reunião Pedagógica-Administrativa prevista no Anexo 
Único desta Resolução. 

 
Art. 53. A presente Resolução passa a fazer parte das normas regimentais das unidades escolares da Rede 

Municipal de Ensino de Alcinópolis-MS. 
 
Art. 54. O descumprimento do disposto nesta Resolução implicará responsabilidade administrativa do 

agente responsável pela infração. 
 
Art. 55. Fica revogada a Resolução/SEMED n. 09, de 16 de dezembro de 2022, a partir de 1º de janeiro 

de 2024.  
 
Art. 56. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 57. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, com 

efeito a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 

 
ALCINÓPOLIS/MS, 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
 

 
 

JESUS APARECIDO DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Portaria nº   110/2022

 

     
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 
 
 

 

 

       
  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

       

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
   

 

FÉRIAS ESCOLARES – 2 a 31 

 

 

       
    1 

FE  
FE 

 
 

 
 

 

5 
FE 

 

6 
FE 

 
JF 

RGE 

8 
JF 

APC 
IAL 
IB 

 
 

JF 
APC 

 
 

 

NL   

15 
JF 

APC 

16 
JF 

APC 
 

 19 
JF 

APC 

20 
JF 

APC 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 

       
      

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

       

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

24/
31 

   28 
APC 29 

 

 

EM 

 

 
 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SEMECE N. 04, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
CALENDÁRIO ESCOLAR – 2024 

 
Abril  Maio  Junho 
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21 dias letivos 
21: Tiradentes 
22 a 26: Recuperar para Avançar 
30: Conselho de Classe com APC 

21 dias letivos 
1º: Dia Mundial do Trabalho 
30: Corpos Christi 
31: Letivo com APC - Emenda de Feriado 

21: dias letivos 
28 e 29: SL - Festa Junina – Arraiá 
Municipal – FAMÍLIA E ESCOLA 
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12 dias letivos 
16: Conselho de Classe com APC 
17 a 31: Recesso Escolar 

22 dias letivos 
1,2: Jornada Formativa com APC 
24: SL - Passeio Ciclístico – FAMÍLIA E ESCOLA  
30: Ponto Facultativo – festividade municipal 

21 dias letivos 
7: Independência do Brasil 
30:Conselho de Classe com APC 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SEMECE N. 04, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
CALENDÁRIO ESCOLAR – 2024 
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21 dias letivos 
21: Tiradentes 
22 a 26: Recuperar para Avançar 
30: Conselho de Classe com APC 

21 dias letivos 
1º: Dia Mundial do Trabalho 
30: Corpos Christi 
31: Letivo com APC - Emenda de Feriado 

21: dias letivos 
28 e 29: SL - Festa Junina – Arraiá 
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12 dias letivos 
16: Conselho de Classe com APC 
17 a 31: Recesso Escolar 

22 dias letivos 
1,2: Jornada Formativa com APC 
24: SL - Passeio Ciclístico – FAMÍLIA E ESCOLA  
30: Ponto Facultativo – festividade municipal 

21 dias letivos 
7: Independência do Brasil 
30:Conselho de Classe com APC 
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19 dias letivos 
9: Dia do Brincar 
10: Não letivo 
11: Criação do Estado de MS 

 12: Nossa Sr. ª Aparecida 
14: Letivo com APC - Emenda de Feriado 
 15: Dia dos Professores Letivo com APC 
16: Não letivo 
28: Feriado dia do Servidor Público  
 

20 dias letivos 
2: Finados 
15: Proclamação da República 
 

10 dias letivos 
10: Conselho de Classe com APC 
25: Natal 

 

LEGENDA 
 

FE - Férias 
escolares 

 

RE - 
Recesso 
Escolar 

Dia Letivo Feriado/ponto 
facultativo Não letivo 

Reunião 
Geral da 
Equipe 
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Feriado com 

APC 

Feriado 
Municipal Exame Final 

 
AII - Avaliação Institucional Interna 
 APC- Atividade Pedagógica Complementar 
CC - Conselho de Classe 
CCF - Conselho de Classe Final  
CN - Dia da Consciência Negra  
DB – Dia do Brincar 
DP – Dia dos Professores 
EF - Exame Final 
EM – Emenda de Feriado 
F/PF – Feriado/Ponto Facultativo  
FEI  - Formatura da Educação Infantil 
JF – Jornada Formativa/formação continuada 
FE - Família e Escola  
FJ – Festa Junina – Arraiá Municipal 
FM - Feriado Municipal 
 
IAE - Início do Ano Escolar 
IAL - Início do Ano Letivo 
 IB - Início de Bimestre 
NL – Não letivo 
PC – Passeio Ciclístico 
RE - Recesso Escolar 
RGE – Reunião Geral da Equipe 
RP - Reunião de Pais e Mestres 
RPA – Reunião Pedagógica-Administrativa 
SL - Sábado Letivo 
TB - Término de Bimestre 
TAE - Término do Ano Escolar  
TAL - Término do Ano Letivo  

 
DATA 

 
ATIVIDADE PEDAGÓGICA  

8,9,15,16,19 e 20/2 Jornada Formativa com APC 

28/3 Emenda de Feriado com APC - Páscoa 

2/5 Conselho de Classe com APC 

3/5 Jornada Formativa com APC 
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AII - Avaliação Institucional Interna 
 APC- Atividade Pedagógica Complementar 
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CCF - Conselho de Classe Final  
CN - Dia da Consciência Negra  
DB – Dia do Brincar 
DP – Dia dos Professores 
EF - Exame Final 
EM – Emenda de Feriado 
F/PF – Feriado/Ponto Facultativo  
FEI  - Formatura da Educação Infantil 
JF – Jornada Formativa/formação continuada 
FE - Família e Escola  
FJ – Festa Junina – Arraiá Municipal 
FM - Feriado Municipal 
 
IAE - Início do Ano Escolar 
IAL - Início do Ano Letivo 
 IB - Início de Bimestre 
NL – Não letivo 
PC – Passeio Ciclístico 
RE - Recesso Escolar 
RGE – Reunião Geral da Equipe 
RP - Reunião de Pais e Mestres 
RPA – Reunião Pedagógica-Administrativa 
SL - Sábado Letivo 
TB - Término de Bimestre 
TAE - Término do Ano Escolar  
TAL - Término do Ano Letivo  

 
DATA 

 
ATIVIDADE PEDAGÓGICA  

8,9,15,16,19 e 20/2 Jornada Formativa com APC 

28/3 Emenda de Feriado com APC - Páscoa 

2/5 Conselho de Classe com APC 

3/5 Jornada Formativa com APC 

 

 

 

 
Organização do Ano Escolar/Letivo 
Total de dias letivos: 200  
Total de dias destinados aos Exames Finais: 3 
Dia destinado ao Conselho de Classe Final: 1 
Dia destinado a Reunião Geral da Equipe: 3 
Total de dias do Ano Escolar: 206 
Início do Ano Letivo com jornada formativa: 08/02/24 
Início das aulas com estudante: 21/02/24 
Término do Ano Letivo: 13/12/24 
Término do Ano Escolar: 20/12/24 

 
Organização dos Bimestres 

1° Bimestre: 8/2/2024 a 30/4/2024 - 54 dias 
2° Bimestre: 2/5/2024 a 16/7/2024 - 54 dias 
3° Bimestre: 1°/8/2024 a 4/10/2024 - 47 dias 
4° Bimestre: 7/10/2024 a 13/12/2024 - 45 dias 
1° Semestre: 8/2/2024 a 16/7/2024 - 108 dias 
2° Semestre: 1°/8/2024 a 13/12/2024 - 92 dias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

31/5 Emenda de Feriado com APC – Corpus Christ 

29/6 Festa Junina – Arraiá Municipal  - SL 

1/7 Reunião Geral da equipe com APC 

16/7 Conselho de Classe com APC 

1 e 2/8 Jornada Formativa com APC 

24/8 Passeio Ciclístico - SL 

30/9 Conselho de Classe com APC 

14 e 15/10 Emenda de Feriado com APC 

1 e 2/10 Jornada Formativa com APC 

15/10 Dia dos Professores com APC 

10/12 Conselho de Classe com APC 

ATOS DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contrato de Locação nº 271/2023
Locatário:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALCINÓPOLIS –MS.
Locador(a):  GEDIEL CARVALHO DE OLIVEIRA
Data da assinatura:  14.12.2023
Valor:    R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Prazo de vigência:  14.12.2023 a 14.02.2024.
Objeto:  

“A locação de 01(um) imóvel do tipo “residencial”, contendo 01 (uma) sala e 
cozinha conjugadas, 01 (um) quarto, 01 (um) banheiro e 02 (duas) varandas, 
sendo uma na frente e outra nos fundos,   localizado na Av. Virgílio José Carneiro, 
1289, com área de 12m², em parte da superfície do lote de terreno urbano de 
n° 11, da quadra 41, centro, sendo uma das unidades geminadas construídas no 
mesmo terreno, pertencente à Matrícula nº 16.496 (escritura anexa) do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Coxim-MS, destinado ao atendimento de 
uma locação social à pessoa em estado de vulnerabilidade.”

ALCIR GONÇALVES DIAS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, torna 
público que em 14 de dezembro de 2023, dispensou de licitação, devido ao seu valor estar de acordo com 
o preço praticado nas locações de imóveis na cidade com as mesmas características, conforme avaliação prévia, 
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nos termos do art. 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, considerando a localização do imóvel 
para a finalidade a que se destina, bem como suas dependências serem apropriadas para abrigar o órgão público 
a ser instalado e o atendimento ao público usuário.
   

Alcinópolis-MS, 14 de dezembro de 2023.

ALCIR GONÇALVES DIAS 
Secretário Municipal de Ação Social 

Gestor do Fundo

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6605/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023.

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS -MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que será realizado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, tendo por finalidade a “Processo Licitatório para Contratação de empresa especia-
lizada em prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, em solicitação da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital,  de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02, Decreto Municipal nº 086 de 22 de agos-
to de 2022 e Decreto Nº 10.024 de 20/09/2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar vigente e pertinente à matéria. Os procedimentos para o acesso ao PREGÃO ELETRÔNICO estão 
disponíveis na página inicial do site: www.bnc.org.br.

DATA DA ABERTURA: 22/01/2024 às 08h30min
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/01/2024 até às 07h00min
Local: www.bnc.org.br
Critério de Julgamento: menor preço por lote
FONE: (67) 3260.1127
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações

1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamen-
te o horário de Brasilia - DF.

DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados no Departa-
mento de Licitações, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, 
ou por meio do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico, http://www.alcinopolis.
ms.gov.br. As informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no Departamento 
de Licitações, pelo telefone/fax nº (67) 3260-1127, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@gmail.com

                                                                                                                                                      
                             Alcinópolis–MS, 13 de dezembro   de 2023.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO

RESUMO DO EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6605/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho, em solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, conforme descrito 
no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Anexos: I – Termo de Referência; II – Minuta do contrato; III – Planilha de proposta de preço; –Anexo IV – 
Modelo de Declaração unificada- Anexo VII – Modelo de Declaração de Habilitação Prévia.
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável 
na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços serão realizados de forma contínua e mensalmente, durante 14 (quatorze) meses, podendo ser 
aditivados conforme a necessidade.
A prestação de serviços deverá atender todas as Unidades Administrativas do Poder Executivo Municipal, 
localizadas na sede do Município e na Vila Novo Belo Horizonte.
Os serviços poderão ser prestados via whatsapp, por chamadas telefônica, e-mails e reuniões. 
Para o atendimento presencial este deverá ser prestado na Prefeitura de Alcinópolis, ou em local determinado 
pelo responsável da contratação.
Quando das reuniões presenciais em Alcinópolis-MS, as mesmas deverão ocorrer na Prefeitura Municipal de 
Alcinópolis, situado na Rua Maria Barbosa Carneiro nº 633 – centro, no horário compreendido das 07:00m às 
11:00m e das 13:00m às 17:00m, exceto sábados, domingos e feriados. Fica estabelecido, que caso haja mudança 
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de endereço de alguma Secretaria ou até mesmo para a ocorrer a reunião, será comunicado a Contratada. 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, na Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, 
Centro, neste município de Alcinópolis / MS, ou em local definido pela a mesma na entrega da requisição/pedido, 
no horário das 07h00min até as 11h00min e das 13h00min até as 17h00min, de segunda a sexta, exceto finais 
de semana (sábados e domingos) e feriados.
Secretaria de Municipal de Obras e Serviços Públicos na Av. Averaldo Fernandes Barbosa nº 259, Centro, 
neste município de Alcinópolis / MS, ou em local definido pela a mesma na entrega da requisição/pedido, no 
horário das 07h00min até as 11h00min e das 13h00min até as 17h00min, de segunda a sexta, exceto finais de 
semana (sábados e domingos) e feriados.
Secretaria de Ação Social na Av: Virgílio José Carneiro nº 1.043, Centro, ou em outro endereço que será 
definido na ordem de fornecimento, de segunda a sexta–feira no horário compreendido das 07:00m às 11:00m 
das 13:00m às 17:00m, exceto finais de semana (sábados e domingos) e feriados.
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes na Rua Maria Teodora de Freitas Nery, 352 Centro, ou em outro 
endereço que será definido na ordem de fornecimento, de segunda a sexta–feira no horário compreendido das 
07:00m às 11:00m das 13:00m às 17:00m, exceto finais de semana (sábados e domingos) e feriados.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente na Avenida Olegário Barbosa da Silveira, 
1.344 Centro, ou em outro endereço que será definido na ordem de fornecimento, de segunda a sexta–feira 
no horário compreendido das 07:00m às 11:00m das 13:00m às 17:00m, exceto finais de semana (sábados e 
domingos) e feriados.
Secretaria Municipal de Saúde Pública: Avenida Adolfo Alves Carneiro, nº 1.190, Centro   ou em outro 
endereço que será definido na ordem de fornecimento, de segunda a sexta–feira no horário compreendido das 
07:00m às 11:00m das 13:00m às 17:00m, exceto finais de semana e feriados.
Gabinete do Prefeito:  Rua: Maria Barbosa Carneiro 633 – Centro, ou em outro endereço que será definido na 
ordem de fornecimento, de segunda a sexta–feira no horário compreendido das 07:00m às 11:00m das 13:00m 
às 17:00m, exceto finais de semana e feriados.
Endereço eletrônico/Datas, disponibilidade de Edital, local e meio de comunicação para esclarecimentos 
aos licitantes.:
O Pregão será realizado em sessão pública, por meio de Pregão Presencial e as Informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda á sexta-feira. 
Informações adicionais pelo telefone (067)3260-1127, E-mail: licita.alcinopolis@gmail.com.br  Edital na Sede 
da Prefeitura Municipal do Setor de Licitações. Divulgação de outros Atos. Diário Oficial Site: www.alcinopolis.
ms.gov.br 

DATA DA ABERTURA: 22/01/2024 às 08h30min
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/01/2024 até às 07h00min
Local: www.bnc.org.br
Critério de Julgamento: menor preço por lote
FONE: (67) 3260.1127
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações

Alcinópolis–MS, 13 de dezembro   de 2023.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO

Alcinópolis, 15 de dezembro de 2023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 
e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica 
Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II do Artigo 
24, da Lei Federal nº 8.666/93 para, Contratação de empresa especializada no serviço de reimpressão do Livro 
“Alcinópolis: uma galeria natural de arte rupestre”, no valor de R$ 11.990,00 (onze mil e novecentos e 
noventa reais).
A presente Dispensa tem validade de 03 (três) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7570/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 088/2023.
CONTRATADA: G.A.C. SCANDIUZI MARKETING LTDA
CNPJ: 05.584.301/0001-23
VALOR: R$ 11.990,00 (onze mil e novecentos e noventa reais).

Nahur Tito Queiroz de Britto
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Meio Ambiente
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, senhora Camila 
Silva de Jesus, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: ADJUDICAR, com fundamento 
no inciso VI, do artigo 43, da Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a 
proposta da empresa: MONTSERV METALURGICA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 17.265.214/0001-92, o Valor: 
R$  1.649.763,11 (um milhão e seiscentos e quarenta e nove mil e setecentos e sessenta e três 
reais e onze centavos), declarada vencedora do certame licitatório, na modalidade de Tomada de Preços 
Nº. 006/2023, para Contratação de empresa especializada, para o fornecimento de material e mão-de-obra 
necessária construção do núcleo de secretarias, em regime de execução por menor preço unitário e critério de 
julgamento menor preço global, conforme especificação técnica contida no Projeto Básico, Memorial Descritivo, 
Planilha de Quantitativos, Estrutural e Cronograma Físico-Financeiro anexos ao presente processo.
 

Alcinópolis - MS, 15   de dezembro   de 2023.

CAMILA SILVA DE JESUS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O
                      PROCESSO Nº 4123/2023                 TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023

Objeto:  Contratação de empresa especializada, para o fornecimento de material e mão-de-obra necessária 
construção do núcleo de secretarias, em regime de execução por menor preço unitário e critério de julgamento 
menor preço global, conforme especificação técnica contida no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de 
Quantitativos, Estrutural e Cronograma Físico-Financeiro anexos ao presente processo.
 
DALMY CRISOSTOMO DA SILVA, Prefeito Municipal de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, usando de suas 
atribuições legais, HOMOLOGA a adjudicação conforme termos transcritos, referente ao Processo citado, em favor 
da vencedora, relacionada abaixo, seguindo as condições estipulada em sua proposta.

Não havendo interposição de recursos, determino ao Departamento de Compras, que de conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, comunique ao participante vencedor, certifique o setor de contabilidade.

Após as providencias cabíveis, arquive se o processo licitatório.

Relação da Ganhadora Homologada:

MONTSERV METALURGICA E CONSTRUCOES LTDA, 
CNPJ: 17.265.214/0001-92, 
Valor: R$  1.649.763,11 (um milhão e seiscentos e quarenta e nove mil e setecentos e sessenta e três 
reais e onze centavos)

Alcinópolis-MS, 15 dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito do Município de Alcinópolis

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 128/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e CRIOMAR FRANCO FERNANDES
OBJETO:           “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”
Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 129/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e PATRICIA DOS SANTOS VAZ

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

FundamentoLegal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 130/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e NAZARE PESTANA SILVA

OBJETO:   “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 131/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e ELIZA TATIANE DE GOES
OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 132/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e SIRLENE BARCELO MENDONÇA
OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”
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Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 133/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e DANIEL DE AMORIM MORAIS

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 134/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e DELMA GOMES DA SILVA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 135/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e JURACI SILVA DE SOUZA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
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Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 158/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e JENIFFER TAINA DE SANTANA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 184/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e TAÍS DOS SANTOS CORDEIRO

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 238/2023

PARTES:   MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e SÔNIA REGINA VIANA
OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 253/2023

PARTES:   MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e DOUGLAS GUANDALIM DE SOUZA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 30 de junho de 2024, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do OFÍCIO SEMECE Nº. 2168/2023, de 11 de dezembro de 
2023.”

Fundamento Legal: Art. 7º, XVIII, da CF/88 e Artigo 10, II, b, do ADCT/88.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura: 12.12.2023.

Alcinópolis-MS, 12 de dezembro de 2023.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal
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